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PREÂMBULO 

A Cimara Municipal. reunida em Poder Legislativo. invocando 
a proteção de Deus e de Nossa SeEJhora do Desterro. padroeira do 
municfpio e inspirada nos princfpios êe liberdade. igualdade e fraterni
dade entre os homens. promulga a seguinte Lei de Organização do 
Município de Vila Flor • 

fflUW I 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO I 

DO MUNidPIO 
DISPOSIÇÕm GERAIS 

Art. 1. º - O M unicfpio de Vila Flor rege-se por esta Lei 
OrgSnica. respeitadas as disposiç6es constitucionais da Repdblica Fe
derativa do Brasil e do &tado do Rio Grande do Norte. assegurando: 

I - a autonomia municipal; 
II - a cidadania; 
m - a. libcroade pol!tica; 
IV - a justiça social; 
V - a dignidade da pessoa humana. 
VI - os valoies sociais do trabalho e da livre iniciativa • 
Art. 2. º - São bens do Municfpio todas as coisas mcSveis 

e imcSveis. bem como direitos. ações ou valores que a qualquer título 
lhe pertençam. ou venham a pertencei-• 

Art. 3. º - Slo símbolos do Município a bandeira. o escudo 
e o bino da cidade de Vila Flor• crlados por Lei. 

Art. 4. º - A defesa dos interesses municipalistas fica assegu
rada por meio de associação ou convc!nio com outros Municípios ou 
entidades afins. 

Pamgrafo Único - estão sujeitos à legislação municipal. nas 
competc!ncias espec!ficaa que lhe cabe. especialmente nas que dizem 
respeito ao uso e ocupação do aolo. perfil Uibamstico. traçado ulbano. 
proteçlo ambiental e paisagística. os beoa im6vcis de outros entes 
pdblicos. inclusive da Unilo e do Estado. situado cm sou tenit6tio. 
independente de sua destinação • 
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CAPITULO II 
DA COMPBT:ftNCIA DO MUNidPIO 

Art. 5.º - O Município tem competência pnvativa, comum 
e suplementar. 

§ 1.º - Compete, pnvativamente, ao Municfpio: 
I - Zelar pela guarda desta Lei Orgânica, da Constituição 

Federal e da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. 
II - prover a administração municipal e legislar sobre matéria 

de interesse do Município, que não fira disposição constitucional; 
m - elaborar o plano-diretor, instrumento bisico da política 

de desenvolvimento e expansão urbana; 
IV - elaborar o orçamento anual; 
V - instituir e urecadar tributos ou tarifa_s de sua competência; 
VI - organizar e administrar a execução de serviços locais; 
VII - dispor sobre a administração, utilizaçã-o ou alienação 

dos bens municipais; 
- vm - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico õnico 

dos seus servidores; 
IX - planejar o uso e a ocupação do solo, com vistas ao 

bem comum e à defesa do meio-ambiente; 
X - realizar a política urbana e desapropriar im6veis urbanos, 

nos tennos do artigo 182 e parágrafo, da ·constituição Federal; 
XI - dirigir, conceder, permitir ou autorizar os serviços de 

transportes coletivos e de tixis; 
XII - administrar os serviços de conservação e limpeza pd· 

blicas; 
Xill - conceder licença para o exercício de qualquer atividade 

industrial, comercial ou prestadora de serviços, inclusive feiras livres 
ou atividat:les Comercial em via pdblica; 

XIV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a Coosti• 
tuição Estadual; . 

XV - fixar os feriados municipais, bem como hom:rio d~ funcio· 
namento dos estabelecimentos comerciais, industrias, de prestaçlo de 
serviços e outros; 

XVI - legislar sobre o serviço funerário e cemitérios, fiscali• 
zando os que pertencerem a entidades particulares; 

XVII - regulamentar a fixação de cartazes, andncios, emblemas 
e qualquer outros meioi, de publicidade e propaganda; 

xvm - legislar sobre a apreensão e depósito de somoventes, 
merçadorlas e m6veis em geral, no caso de transgressão de leis e 
demais atos municipais, bem como sobre a forma e condições de venda 
das coisas e bens apreendidos; 

XIX - instalar, manter e administrar as' juntas de serviços 
militar, na forma da lei. 
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Art. 6. º - O Município pode celebrar conv8nios com a União, 
o Estado o Municfpios, mediante automação da C4mara Municipal, 
para a oxecuçlo de. suas leis, serviços e d~. bem como para 
executar encargos uilogos dessas esferas. 

§ 1. º - Os conv!nios podem visar a realizaçlo de obras ou 
l exploraçlio de serviços p4blicos de interesse comum; 

§ 2. 0 
- Pode, ainda, o Município, através de conv8nios ou 

consdrcios com outros Municípios da mesma comunidade s6cio-eco• 
nõmica, criar entidade intermunicipais para a realizaçio de obras, ativi· 
dades ou serviços específicos de interesse comum·, devendo os mesmos 
serem aprovados por leis dos Municípios que deles participem • 

§ 3.º - E permitido delegar, ent:re o Estado e o Município, 
também por conv!nios, os serviços de competência concorrente, asse• 
gorados os recursos necessários • 

~rt. 7.º - Compete ao Municfpio, concorrentemente com a 
Uniio ou o Estado, ou Supletivamente a eles: 

I - z.elar pela sadde, higiene, segurança e assist!ncia pdblicas; 
II - promover o ensino, a educação e a cultura; 
m - estabelecer e implantar a pol!tica de educação para o 

trlnsito; 
IV - estimular o melhor aproveitamento da terra, bem como 

a defesa contra as formas de exaustio õo solo; 
V - abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a 

execução de serviços ptiblicos; 
VI - promover a defesa sanidria vegetal e animal, a extinção 

de insetos e animais daninhos; 
VII - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

bist«Srico, artístico e cultunl, os monumentos, as paisagens naturais 
e os sítios arqueolcSgicos; 

vm - impedir a evasio, a destruição e a descaracterizaçlo 
de obras de arte e outros bens de valor bistcSdco, artístico ou cultural; 

IX - amparar a maternidade, a ioflncia e os devalidos, coordo- · 
nando e orientando os serviços de fmbito do Municfpio; 

X - estimular a educação e a pnttica desportiva; 
XI - proteger a juventude contra toda a exploração, bem como 

contra os fatores que possam conduz!-la ao abandono fl'sico, moral 
e intelectual; 

XII - tomar as medidas necessúias para restringir a mortalidade 
e a molbidez infantis, bem como as que impeçam a propagaçlo de 
doenças transmissíveis; 

XDI - incentivar o comércio, a ind4stria, a agricultum, o 
tulismo e outras atividades que visem ao desenvolvimento econ&mico; 

XIV - fiscalizar a produç!o, a conservaçlo, o com&rcio, e 
o transporte dos g8neros alimentícios, destinados ao abastecimento .. 
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p4blico; 
XV - CODltituir gualda muaic:ipll DOI tormoa do artigo 63; 
XVI - regulamontar o ueaeer outru atribuiç&,a nlo veõadu 

pclu ConatituiçlSea Fedoral o ·Bmdual. 
Art. 8. • - Ao Muoiclpio 4 vedado: 
I - Permitir ou fuor uso de eatabelecimeoto gdfico, jomal, 

estação de rádio, televiaão, serviço de alto-falante ou qualquer outro 
meio de comunicação de -sua propriedade para propaganda pol!tico
partidma ou fins estnmhos à administração; 

Il - estabelecer cultos , religiosos ou igrejas. subvencioni-1.as, 
embamçlll'-lhes o exere!cio ou ma.ter com eles ou seus representantes. 
relaç5es de dependência ou aliança; 

m - contrair empi6atimo extemo sem prévia autorização 
do Senado federal; 

IV - instituir ou aumentar tributos sem que a Lei o estabeleça. 

CAPITUWID 
DOS BENS.MUNICIPAIS 

Art. 9. º - Pertencem ao Patrimônio municipal as terras devolu• 
tas que se Jocalii.em dentro de seus limites. 

Art. 1 O - Cabe ao Prefeito a administração dos ben., municipais. 
respeitando a compet&ncia da CSmara quanto àqueles utilizados em 
seus serviços. 

Art. 11- Todos os bens municipais deverão ser cadastrado 
com a identificação respectiva, numerando-se os m6veis, segundo o 
que for estabelecido em regulamento. 

Art. 12 - A alienação de bens muoicipais. subonfinada 1 exis
t&ocia de interesse pdblico devidamente justificada, será sempre prece
didade avaliação e obedecent as seguintes oonnas: 

I - quando im6vcis, · dependem do actorlzação legislativk e 
con'10I1'6ocia dispensada ooa seguiates casoa: 

a) doaçlo, devendo constar obrlgatorlamonte do "Ol'!trl'to os 
encugos do donatfóo, o prazo de seu cumprimento e a "_.i\isula de 
retroceulo, sob pena de nulidade do ato; 

b) permuta; 
Il - quando mdveis, depeodent de licitação. dispensada esta 

nos seguintes casos: 
a) doação que sed permitida exclusivamente para fins de iote-

JellC social; 
b) permuta; 
c) ações, que serão voodidu em bolsas. 
§ 1. • - O Muoidp.io, prefmentomente a venda ou doação do 

80UI bona im6veu, outorgá e-0ncculo de direito ieal do uao, mediante 
pn!via autorização legia)ativa o c:ooconencia. j 

10 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
=~ 



,.--

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~• 

§ 2.º - A concorrência podera ser dispensada por lei,quando 
o uso se destinar a entidades assistenciais, ou quando houver relevante 
interesse pdblico, ,ctevidamente justificado • 

§ 3.° - A venda aos proprietários de im6veis lindeiros de 

ãreas urbanas remanescentes e inaprovei~veis para edificação de obra 
pt1blica, dependerá apenas de prévia autorização legislativa. 

§ 4. º - As áreas resultantes de modificação de alinhamento 
serão alienadas nas mesmas condições que sejam aproveitáveis ou não • 

Art. 13 - A aquisição de bens i::n6veis, por compra ou permuta, 
dependerá de prévia avaliação pericial e autorização legislativa 

Art. 14 - O uso de bens m1:nicipais por terceiros deve ser 
feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso, 
e o interesse pt1blico exigir • 
• !§ l.º - A concessão administrativa dos bens públicos de uso 
especial e dominais dependerá de leis e concorrência, e far-se-á me
diante contrato sob pena de nulidade do ato • 

§ 2.º - A concessão administrativa de bens pGblicos de uso 
comum somente podera ser outorgada para finalidades escolares, de 
assistência social ou turísticas, mediante autorização legislativa • 

§ 3. º -A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem pt1blico, 
será feita por portaria, para atividades ou usos espedficos e transit6-
rios, pelo prazo máximo de sessenta dias • 

Art. 15 - O Município tem direito a participação no resultado 
da exploração de petr6leo ou gás natural, de recursos h{dticos para 
fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais de 
seu territ6rio • 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16 - São Poderes do Município, independe1 .. es e harmôni
cos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o 
Executivo, exercido pelo Prefeito • 

CAPITULO II 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 17 - O Poder Legislativo 6 exercido pela camara Munici· 
pai composta de Vereadores, eleitos para cada legislatura, pelo sistema 
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proporcional, entre cidadãos maiores de dezoito anos, no gozo de 
direitos poJ!ticos, por voto direto e secreto, na forma da legislação 
federal pertinente. · 

Parágrafo Único - Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos correspondendo cada ano a uma sessão legislativa. 

Art. 18 - Salvo disposição em contrario desta lei, as delibera• 
ções da Câmara Municipal e de suas comissões serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros. 

Art. 19 - A Câmara Municipal de Vila Flor é composta de 
nove Vereadores. 

Parágrafo Único - A altexação do m1mero de Vereadores será 
feita por resolução votada um ano antes do término da legislatura, 
observadas as disposições constitucionais aplicáveis. 

Art. 20 - O regimento da Câmara ~spõe sobre o funciona· 
mento, a convocação, os prazos, o quorum e a duração das sessões. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 21 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do 
PrefeitÓ, legislar sobre todas as matérias de competência especialme!! 
te sobre: 

I - sistema tribut5rio, arrecadação e aplicação de rendas; 
Il - orçamento anual, operações de crédito. e dívida pt1blica; 
m - fixação e modificação do efetivo da guarda municipal; 
IV - políticas, planos e programas municipais, locais e setoriais 

de desenvolvimento; 
V - criação, organização e supressão de Distritos; 
VI - concessão de isenções e anistias fiscais e remissão de 

dívidas e critérios tributários; 
VII - delimitação do perímetro urbano, atendido os preceitos 

desta Lei; 
vm - criação, transformação· e extinção de cargos, empreg·os 

e funções póblicas, inclusive a fixação de seu efetivo e dos veofimentos 
e vantagens; 

IX - criação, estrutuxação e atribuições das Secretaãias Munici
pais e 6rgãos da administração direta e indireta do Município, com• 
preendendo autarquias, fundações, empresas p6blicas e sociedades de 
economia mista; 

X - matérias financeiras e orçamentárias; 
XI - normas gerais sobre a exploração de serviços pt1blic~ 

~ de utilidade pt1blica; 
Xll - plano diretor de uso do solo, compreendendo zoneamento 

urbano, regulamentação do paiçelamento do sofo, normas edilfcias 
e de preservação de patrimõnio cultuxal e de proteç., ao meio ambiente; 
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xm - aprovação dos atos de concessão ou permissão de servi
ços pt1blicos inclusive ou de transportes coletivos e cemitérios par
ticulares • 

Art. 22 - ~· de competência exclusiva da Câmara Municipal: 
I - elaborar seu Regimento Interno; 
II - eleger a Mesa Diretora, bem como destituí-la na fonna 

estabelecida nesta Lei e no Regimento Interno; 
m - dispor sobre sua organização, funcionamento, polfcia, 

criação, transfonnação e extinção de cargos a empregos e funções 
de seus serviços, inclusive a fixação do efetivo e da respectiva remune
ração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei Orçamentári.a; 

IV - mudar, temporariamente, sua sede; 
V - fixar a remuneração: 
a) dos Vereadores, ao final de cada legislatura, para vigorar 

Aa segu\nte, estabelecendo a remuneração, a fonna é a periodicidade 
de seu reajuste para fazer face à perda do poder aquisitivo da moeda; 

b) do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, 
observada a forma da alínea anterior • 

VI - decidir sobre a· perda de mandato de Vereador pelo voto 
secreto e maioria absoluta de seus membros, nas bip6teses previ:;tas 
nesta Lei; 

VII - receber remfocia de mandato de Vereador, do Prefeito 
~ do Vice-Prefeito; 

vm - exercer, por meio de comissão permanente, nos termos 
do disposto em seu Regimento Interno, a fiscalização dos atos de 
gestão do Executivo e de sua Mesa Diretora; 

IX - exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
a :fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimo-
nial do Município; . 

-.,.-- ·~;.>, X - instituir comissões especiais de inquérito sobre fato deter
minado incluído na sua competência, sempre que o requeira um terço 
de seus membros; 

XI - sustar os atos normativo do Poder Executivo que exorbite 
de sua competSncia; 

XII - solicitar intervenção estadual, nos termos das Constitui
ções Federal e Estadual, para assegurar o livre exercício de suas fuu• 
ções; 

xm - conceder títulos bonodficos a pessoas que tenham reco
nhecidamente prestado serviços relevantes ao Município, ao Estado 
ou à Nação, em deliberação tomada por maioria de dois terços de 
seus membros; 

XIV - refetendar convênios, acordos, convenções ou qualquer 
outro instrumento jmdico celebrados com a União ou outros Municf • 
pios ou entidades pt1blicas ou com instituiçiSes privadas quando resultar 
encargos n!o previstos na Lei de Orçamento; 

13 



XV - emendar a Lei Orgânica, promulgando a alteração; 
XVI - promulgar projetos sobre os quais silencie o Prefeito; 
XVII - expedir decreto legislativo e resolução; 
XVill - autorizar referendo e convocar plebiscito, estabele• 

cendo seu objeto e dispondo sobre sua realização; 
XIX - dar posse aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, 

tomando-lhes o compromisso; 
XX - conceder licença aos Vereac!0res, ao Prefeito e ao Vice

Prefeito; 
XXI - autorizar o afastamento quando 3uperior a 30 dias dos 

Vereadores, do Prefeito e Vice-Prefeito; 
XXII - julgar as contas do Prefeito e apreciar o relat6rio 

sobre a execução do plano de Governo; 
XXIII - julgar as contas de sua Mesa Diretora; 
XXIV - proceder à tomada de contas das autoridades referidas 

nos incisos anteriores, quando não apresentadas no prazo de sessenta 
dias da abertura da sessão legislativa; 

XXV - solicitar, fixando prazo quando for o caso, informação 
ao Prefeito, Secretmos Municipai$ e aos dirigentes de 6rgãos da admi
nistração indireta, sobre assuntos de interesse da adminisuação; 

XXVI - convocar o Prefeito, os Secretários Municipais e diri
gentes de 6rgãos da administração indireta, para prestar informações 
em plenário ou em comissão permanente ou de inquérito, sobre matéria 
de sua competência; · 

XXVII - autorizar, mediante deliberação tomada por dois ter• 
ços de seus membros, a instauração de processo criminal contra o 
Prefeito e Vice-Prefeito, no exeteício de função pdblica que tenha 
chegado a seu conhecimento; · · 

XXVill - fixar, por proposta do chefe do Executivo, limites 
globais e condições para o montante da dívida do Município, discrimi• 
nando a dívida consolidada, a mobiliúia e as operações de crédito 
iotemo e extemo; . 

XXIX - resolver definitivamente sobre contratos, acordos, 
ajustes e coÕv8nios que acanetem encargos ou compromii;.., ;; gravosos· 
ao patrimônio municipal ou às suas finanças ou comprometam o meio 
ambiente ou a qualidade de vida da sua população. 

A{t. 23 - Compete à Mesa da Câmaxa: 
I - prover a regularidade dos trabalh<.'s legislativos; 
II - decidfr sobre a administração da Casa, bem como, na 

forma da Lei, propor a abertura de crédito suplementar nas consigna• 
ções oiçamentmas da Câmara; 

m - represenar, junto ao Prefeito, sobre a necessid!:lde de 
economia intema; 

· IV - ~tratar, na forma da lei, ~tempo determinado, presta• 
~o de serviço indispeíís4vcl e emergon • . . # 
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Art. 24 - Ao Presidente da Mesa compete, além das atribuições 
regimentais, representar a camara em juízo ou fora dele • 

t SEÇÃO ffi 
DAS REUNIÕES E DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

Art. 25 - A Câmara Municipal reúne-se em sessão de instalação 
a primeiro de janeiro, no primeiro ano de legislatura, para a posse 
de seus membros, eleição da Mesa Diretora posse do Prefeito e Vice
Prefeito. 

§ l.º - A posse realiza-se em sessão solene, sob a presidência 
do Vereador mais idoso, sem necessidade de verificação do quorum, 
procedendo-se de imediato ã eleição da Mesa Diretora; 

§ 2.º - Na sessão a que se refere o paragrafo anterior, são 
tçmadas ias declarações de bens do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores; 

· § 3.° - O Regimento Interno regulará a forma como se deve 
realizar a sessão de instalação • 

§ 4.º - O Vereador não empossado quinze dias ap6s a sessão 
prevista no caput desse artigo, perderá automaticamente o mandato, 
caso não apresente justificativa aceita pela Mesa da casa • 

Art. 26 - A Mesa d:i camara tem manrlato de dois anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo • 

§ l.º - A Mesa Diretora é composta pelo Presidente, primeiro 
e segundo Secretários, substitufveis pelo primeiro e segundo Vice-Pre
sidente, terceiros e quarto Secretários, respectivamente • 

§ 2.° ~ Na ausência dos membros da Mesa, o Vereaador mais 
idoso, assume a Presidência. 

_ ___.:;7 § 3.º - A eleição da Mesa Diretora para a segunda metade 
da legislatura é feita no 11ltimo dia da reunião do segundo pedodo 
legislativo, ocorrendo a posse dos eleitos uo primeiro dia do ano 
seguinte • 

Art. 27 - A Câmara tem comissão permanentes • ·;p~ais-. · · 
na forma do regimento interno. . .. 

Art. 28 - A camara Municipal reune-se, anualmente en cinco 
pedodos de cinco sessões cada de quinze de fevereiro a quinze de 
màrço, de prlmeiro a tlinta de abril, de quinze de maio a quinze 
de junho e de quinze de agosto a quinze· de setembro, de qui.11ze 
de novembro a quinze de dezembro. · 

Paragrafo Único - Deve ser prorrogada a sessão legislativa 
ou pedodo de sessões parc1 aprovação da ·Lei de Orçamento • 

·Art. 29 - As sessões da Câmara- são pl1blicas, dividindo-se 
em ordin«rias, extraordinárias e solenes, conforme dispuser o Regi• 
mento Interno, devendo, salvo deliberação em contrãrio de dois terços 
de seus membros ou impedimento incontornável, ser realizadas em 
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sua sede. 
Parágrafo Único - Por disposição desta lei ou por deliberação 

de sua maioria absoluta, as deliberações da C!mua poderio ser tomadas 
em votação secreta. 

Art. 30 - A convocação extraordinma da Câmara Municipal 
dar-se-J;_ 

I - pelo seu Presidente. atendendo deliberação da mesa ou 
a requerimento de um terço dos Vereadores; 

II - pelo Prefeito Municipal. 
Parágrafo Único - A convocação é foita sempre por piazo 

certo, para apreciação de matéria determinada, somente sobre ela po
dendo deliberar a Câmara. 

SEÇÃO IV 
DOS VEREADORES 

Art. 31 - Os Vereadores são invioláveis, pelas opiniões, pelas 
palavras e pelos votos no exercício do mandato e na circunscrição 
do Município. 

§ 1.0 
- Os Vereadores não são obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, 
nem sobre as provas que lhes confiarem. 

§ 2. 0 
- A Mesa da C!mara presta assistência jundica aos 

Vereadores em qualquer caso e ação Judicial ou policial que diga 
respeito ao exeroício do mandato. 

§ 3.º - O ônus processual de assist8ncia ao Veieador, nos 
casos de quebia da inviolabilidade, cabe l C4mara Municipal. · 

Art. 32 - á vedado ao Vereador: · 
I - desde a expedição do Diploma: 
a) firmar ou manter contrato com 6rgão de qualquer natweza 

da admioiatração ºº Município, em qualquer o!vel administrativo o.u 
empresarial, salvo quando obedecer o instrumento a cláusulas uni .. 
formes. ~·· . 

\ b) aceitar ou exen::er cargo, emprego ou função p4blica hlunici
pal, observando o que diapae a Cooatituiçio Fedel'al; 

II - desde a po11e: 
a) ocupar cargo, empmgo ou função na administração pdblica 

municipal direta ou indireta, alvo de exoneração ad nutum, exceto 
cargo de Secretmo municipal ou a ele equipamdo, tendo pua tanto 
de licenciar-se do mROdato " optar pela mmuoeraçio. 

b) exercer outro cargo eletivo, em qualquer mvel; 
c) ser proprietirlo, dirotor ou exen::er controle do empresa que 

goze de favor decom,ote do CODtlalO com peuoaa jw!dica de direito 
pdblico, ou nela e exercer função mmuoerada; 1 

d)ingresaar em juú.o contia o Muoidpio ou contia qualquer 
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6rgão do poder pdblico municipal, salvo em caso de interesse pt1blico 
ou resguardo de seu mandato; 

e) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entida-
des referidas, no in~so I, al!nea a, mesmo em causa propria; 

f) ser titular de mais de um cargo ou mandato p6blico eletivo. 
Art. 33 - Perdent o mandato o Vereador: 
I - que infringir qualquer dos dispositivos do artigo anterior; 
II - cujo procedimento atente contra o decoro parlamentar, 

contra as instituições legalmente constituidas ou que pratique qualquer 
ato lesivo ao patrim6nio p6blico; 

m - que não compareça, em cada sessão legislativa, ã terça 
parte das sessões ordinmas da Cãmara,de um período legislativo, 
salvo licença ou missão por esta autorizada; 

, IV - que fixar residência fora do Município; 
V - que perder ou tiver suspensos seus direitos pol!ticos; 

. ' VI - quando o decretar a Justiça Eleitoral nos casos previstos 
na Constituição Federal na Constituição do Estado do Rio Grande 
do Norte e nesta Lei. . 

§ l.° - ~ incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento, o abuso das prerrogativas asseguradas 
aos membros da camara Municipal, ou a percepção de vantagens inde
vidas. 

§ 2. º - Nos casos dos incisos, I, II e IV, a perda do mandato 
sera decidida pela Câmara, por voto secreto da maioria absoluta, me
diante provocação da respectiva Mesa ou de partido pol!tico representa• 
do na Câmara Municipal, assegurada ampla defesa • 

Art. 34 - O Vereador pode licenciar-se, nos termos e condi• 
ções estabelecidas no Regimento Interno • 

Art. 35 - Não perde o mandato o Vereador: 
I -investido em cargo de Secretário de Estado ou do Município 

ou diretor equivalente de autarquia ou fundação p4blica, podendo 
optar pela remuneração; 

II - licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem remu• 
neração, de interesse particular, desde que, no 4ltimo caso, não ultm• 
passe cento e vinte dias por Jessão legislativa. 

§ 1.• ~ Há'. convocação do suplente em todos os casos; 
§ 2. º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á'. eleição 

para preenche-la se faltar mais de quinze meses para o término do 
mandato. 

§ 3.0 
- Na hip6tese do inciso I, o Vereador pode optar pela 

remuneração do mandato • 
Art. 36 - A remuneração dos Vereadores é fixada nos termos 

do art. 22. V.· a, vedada qualquer vinculação, nunca excedente da 
remuneração do Prefeito • 

§ l.º - A remuneração ·dos Vereadores é dividida em parte 
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fixa e parte vadável, vedados acréscimos a qualquer título. 
§ 2. • - Pelo não comparecimento efetivo nem justificado do 

Vereador e não participação na votação, é feito o desconto coneapoo
dente a um binta avos por dia de aus8ocia. 

§ 3.0 
- Se a remuneração não for fixada no prazo de que 

trata o caput deste artigo, o valor da mesma correspondem àimportân
cia que tiver sido fixada no Mtimo m!s do mandato findo. 

de: 

SEÇÃO V 
DO PROCF.sSO LEGISLATIVO 

Art. 37 - O processo legislativo compreende a elaboração 

I - emeodas à Lei Org4nica; 
II - leis complementares; 
m - leis ordinmas; 
IV - decretos legislativos; 
V - resoluç5es. 
Par.tgafo Único - Em caso de calamidade p4blica ou comoção 

intema, pode o Prefeito, excepcionalmente,adotar medidas provis6rias, 
com força de lei, para abertura de credito extraordinário, devendo 
submet!-lo de imediato l C4mara Municipal que, estando em recesso, 
será convocada extraordinmamente para reunir-se no prazo de cinco 
dias. 

At. 38-A Lei Orghica pode ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço dos membros da Câmara Municipal; · 
II - do Prefeito; 
m - de ti& por cento do eleitorado do Município registrado 

na 4ltima eleiçio realizada. 
§ 1.0 

- Não pode. ser emendada a Lei Orgânica durante a 
vig6ncia de intervenção do Estado ou de qualquer medida de restrição 
du libenladca pdblicu. , , · -

§ 2. • - A proposta de emonda cS discutida e votada fm doi& 
tumos, com inlrlffalo de doz dias 4teis, sendo aprovada quando obtiver, 
em ambas votl!Ç6ea, dois terços dos votos dos· V meadoies, não 110Ddo 
permitido o iegime de uigtncia ou dispensa de intontfcio. 

§ 3.0 
- A mat&ria constamo de proposta de emenda .rejeitada 

ou havida por pmjudicada não pode ser objeto de nova proposta no 
mesmo pedodo legislativo. 

Art. 39 - As leia complementaiea são aprovadas em dois tomos, 
por maiona alleoluta dos Vereadoa,,, com intervalo de quarenta e 
oito botas, dcwodo ter numemçlo disti.-ta das leis ordiomas. 

PadgafD Único - São objeto do lei complementar, dentre 
outns mat&ias: 

I - o c&ligo Tributmo do Município; 1 
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Il - o Estatuto dos Funcionmos Pdblicos Municipais; 
m - o Plano Diretor da· Odade; 
IV - o C6digo de Ob188; 
V - o 06digo de Meio Ambiente e de Turismo; 
VI - o C6digo de Postutas • 
Art. 40 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer 

Vereador, ao Prefeito e a cinco por cento do eleitorado na t1ltima 
eleição: · · 

,; § 1. º - É de competência do Prefeito a iniciativa de projetos 
de lei q·Lie disponham sobre em matér;:ts constantes dos incisos I, 
II, m, VI, Vill, IX e X do artigo 20, ciesta lei • 

' § 2. º - Aos projetos de iniciativa privativa do Prefeito não 
são admitidos emendas de que resulte aumento de despesa prevista, 
salvo quando: 

, 1 a) indiquem a fonte de recursos, admitidos apenas os prove
_nientes da anulação de despesas, excluindo-se as que se destinam 
a pessoal e a seus encargos ou ao serviço da dívida • 

§ 3.0 
- A iniciativa popular de projetos de lei sera exercida 

mediante a subscrição de,· no mínimo, cinco por cento do eleitorado 
do municfpio, da cidade ou do bairro, conforme o interesse ou a 
abrangência da proposta. 

Art. 4! - Compete à Mesa Diretora a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos e funções 
.de seus serviços, fixando ou alterando seu quantitativo, vencimentos 
e vantagens; 

II - abertura de créditos especiais ou suplementares à camara 
Municipal; 

m - elaboração da proposta orçamentúi.a da camara, que 
devem ser remetida ao Prefeito para inclusão na proposta de orçamento. 

§ 1.0 
- Aos projetos referidos no caput deste artigo aplica-se 

o disposto no par&grafo segundo do artigo 40 • 
§ 2.º - Os projetos de lei que impliquem aumento de despesas 

são acompanhados demonstrativos de seu montante e das pa,;cclas 
de desembolso • 

Art. 42 - O Prefeito pode solicitar que os projetos de sua 
iniciativa sejam apreciados com urg!ncia, bip6tese, em que a Cfmara 
sobre ele devem manifestar-se no prazo de cinco dias • 

. § 1.º - Não ocoirendo deliberaçio nesse prazo, sento projeto 
incluído na oroem do dia, sob~stando-se a votação de qualquer outra 
matéria até que se µ}time a votação • 

§ 2. º - O prazo referido no caput deste artigo oio ocorre 
durante os ped'odos de .recesso, nem se aplica aos projetos de codifica• 
ção ou as suas alterações. . . . ._. " . . , . ,, . .. . . . . _ 

Art. 43 - A matéria· constante de projeto de lei rejeitado 
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salvo quando de iniciativa do Prefeito, somente pode ser objc"
nova proposta no mesmo pedodo legislativo, quando apteaentada pm .. 
maioria absoluta dos Ven=adon,s. 

Art. 44 - Concluída a votação de projetos de lei, a Mesa 
Diretora o remete ao Prefeito Municipal que, aquiescendo, sanciona. 

§ 1.• -Considerando o p~jeto, total ou parcialmente, inconsti
tucional ou contnbio ao interesse ptiblico, o Prefeito pode vetá-lo 
no prazo de 15 dias dteis contados de seu recebimento comunicando 
o veto ao Presidente da Câmara Municipal, dentro de 48 horas, com 
os motivos do ato. 

§ 2. º - O veto parcial abrange o texto integral do artigo, 
parágrafo. inciso, alínea ou item. 

§ 3. • - O veto apreciado pela Câmara dentro de 15 dias conta
dos de seu recebimento, podendo ser rejeitado pela maio.ria absoluta 
de seus membros em votação secreta. 

§ 4. • - esgotado o prazo sem deliberação, será o veto incluído 
na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestada qualquer outm deli
beração. 

§ 5.º - Não mantido o veto, o texto é remetido ao Prefeito 
para promulgação. 

§ 6.0 
- Omitindo-se o Prefeito em promulgar projeto de lei. 

na bip6tese do parágrafoo quinto, o mesmo é promul_gado pelo Presi
dente da Câmara, não o fazendo este cabe ao seu substituto fazê-lo, 
obrigatoriamente. 

§ 7 .• - Negando a saoç~ .dwaote o prazo de recesso da 
Câmara, o Prefeito publica as razões do veto nos locais de costumes. 

SEÇÃO VI 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAME:NrÃRIA, 

~·OPERACIONAL E PATRIMONIAL 

Art. 45 - Sem·p:rejuízo das atribuições deferidas à Çomissio 
· permanente, a fiscalização êondbil, financeira, orçamentária, operacio
nal e patrimonial do Muoic!pio e das entidades de administração di.rota 
e indireta, quanta a legalidade, legitimidade, econicidade, aplicação 
de subvenções e. remtocia dç receitas exercida pe!a Câmara median
te controle extenio e pe],Ó ~tema de control~ extemo e pelo sistema 
sistema intemQ de cada poqer. , . 

.t 1.• .. - Pieata contas qualquer pessoà ifsica ou juddica· que 
utlli.ze.' anccadc, guarde~ ·ieieociê ou adminiatm dinheiros, beoa, valo .. 
iea pdblicos ou ~os· quaià· rcspôncfam o Muoicfpio,- ou que, em seu 
, nome_ uauma Qbrlg11çõea de oatutcza pccullima4 1-- · 

, .. '· .·. . ··,.. . . .. ,· . '·, ·.• 
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Art. 46 - A fiscalização de que trata este artigo compreende: 
I - a legalidade dos fatos geradores de receitas ou determinantes 

de despesas, bem como os que criam ou extingam direitos e obrigaç5es; 
II - a fidelidade funcional dos agentes· responsáveis por bens 

e valores póblicos; 
m - o cumprimento do programa de trabalho expresso em 

termos monetários e em termos de realizações de obras e prestação 
de serviços; 

IV - a proteção e controle do ativo patrimonial; 
V - o cumprimento dos procedimentos, das competências das 

responsabilidades e dos encargos dos 6rgãos e entidades da adminis
tração póblica direta e indireta. 

Art. 47 - No exercício do controle externo a Câmara Municipal 
é auxiliada pelo Tribunal de Contas do Estado; 
. ~rt. 48 - A comissão, diante de indícios de despesas não 
autorizadas, ainda sobre a forma de investimentos não programados 
ou de subsídios não aprovados, solicita à autoridade responsável que, 
no prazo de dez dias, preste os esclarecimentos necessimos • 

§ l.º - Não prestados os esclarecimentos ou considerados insu• 
ficientes, a Comissão solicita ao plemúio, pronunciamento conclusivo, 
no prazo de trinta dias • 

§ 2. º - Entendendo o plenário irregular a despesa, e julgando 
que o gasto pode causar dano irreparável ou grave lesão à economia 
póblica, determinara a sustação de execução do ato, submetendo sua 
d~isão ao plenário,; que ratificando-a declarará a nulidade do ato 
e determinara as medidas necessárias â reparação dos danos • 

Art. 49 - As contas do Munic!pio compreendendo as dos 6rgãos 
da administração direta e indireta, inclusive fundações, devem ser 
apresentadas até o dia trinta de março de cada ano â Câmara Municipal, 
:ficando l disposição de qualquer contribuinte para exame e impugna
ção, a partir do dia trinta e um de março, pelo prazo de sesscnta 
dias, junto com as da Câmara Municipal. Findo esse prazo, as contas 
serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado para emitir parecer, 
inclusive pronunciando-se sobre eventuais impugnações oferecidas • 

Paragrafo Único - Somente pelo voto de dois teiços dos mem• 
bros da Câmara deixm:á de prevalecer o parecer do Tribunal de Contas. 

Art. 50 - Os Poderes Legislativo e Executivo mantem, de 
forma integrada, sistema de controle interno, com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no OIÇamento 
do Município; 

II - comprovar a legalidade a avaliar os resultados, quanto 
à eficácia e eficiência da gestão orçamentma, financeira e patrimonial, 
nos 6rgãos e entidades da administração municipal,bem como da aplica
ção de recuISos pdblicos . por entidade privada; . 

m - exercer o controle das operações · de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; 
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IV - apoiar o controle externo, no exerc!cio de suas funções. 
§ 1. • - Os reswnsiveis pclo controle interno, ao tomar conheci

mento de qualquer iueguluidade ou ilegalidade, dela darão conheci
mento a Comissão Permanente de Orçamento, sob pena de responsabi
lidade solidária. 

§ 2. º - Qualquer cidadão., partido político, associação ou sindi
cato é parte legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante a Comissão Permanente de Orçamento da Câmara Municipal 
ou o Tribunal de Contas do Estado. 

CAP.ITULO Ll 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 51 - O Poder Executivo é exercido peJo Prefeito auxiliado 
pelos Secretúios do Município. 

Art. 52 - O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em seus impedi
mentos e ausências e sucede-o no caso de vaga. 

Art. 53 - O Prefeito perde o mandato no caso de assumir 
outro cargo ou função na admioistmção ptiblica direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso pttblico. 

Par.tgrafo Único - Em caso de impedimento do Prefeito ou 
do Vice-Prefeito, ou vac!ncia dos respectivos cargos, são sucessiva
mente chamados ao exércicío da Chefia do Ex~tivo Municipal, o 
Presidente, o Vice-Presidente e o 1.º Seczetário da C!mara Municipal. 

Art. 54 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
far.se-f eleição noventa. dias depois de abertum a i1ltima vaga. 

. Parágrafo Único - Ocorrendo a vac4ncia ap6s cumprido d~ 
anos do D!~ato do Prefeito, a eleição para ambos os cargos é feita 
trinta dias depois da i1ltima vaga, pela Câmara Municipall de Ve
readores. 

Art. 55 - A remuneração do Prefeito e do V~Prefeito é 
estabelecida pela C!mara, em cada legislatura, para a subsequente. 

Padgrafo Único - A verba de representação do Prefeito é 
fixada na mesma oportµnidade que a remuneraç!o e não poden( exceder 
a dois terços desta. 

Art. 56 - O Prefeito regularmente licenciado faz jus a remune-
ração quando: · 

I - impossibilitado por motivo de doeriça ou licença· gestante, 
devidamente atestatJa p·or junta médica oficial;· · · · 

. ll - ~ serviço ou ~m missão de represeotatão do Município. 
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SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÓF.S E PRERROGATIVAS DO PREFEITO , 

Art. 57 - Compete privativamente ao Prefeito: 
I - representar o Município em juízo e fora dele; 
II - nomear e exonerar os Secretários Municipais, os diretores 

de autarquias e departamentos, além de titulares de instituições de 
que participe o Município, na forma da Lei; 

III -iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos 
nesta Lei; 

IV - sancionar, promulgar e fa2er publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
. VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Adminis-
~ção Municipal, na forma da lei; 

VII - declarar a utilidade ou necessidade pt'iblica, ou o interesse 
social de bens para fins de desapropriação ou servidão administrativa; 

vm - expedir atos proprios de sua atividade administrativa; 
IX - apresentar à C!mara Municipal anualmente, por ocasião 

da abertura do período legislativo, mensagem e plano de Governo, 
expondo a situação do Município e solicitando as providcSncias que 
julgar necessárias; 

X - contratar a prestação de serviços e obras, observando 
o. pro.:esso licitat6rio; 

XI - planejar e promover a execução dos serviços pl1blicos 
municipais; 

XII - prover ou extinguir os cargos pl1blicos e expedir os 
demais atos referentes à situação funcional dos servidores; 

XIII - enviar ao Poder Legislativo as propostas de orçamento 
previstas nesta Lei; . 

XIV - prestar contas, ao · Poder Legislativo, nos termos do 
_J. 

art. ,. 
XV - prestar à C&mara Municipal, dentro de quinze dias, 

as informações solicitadas, sobre fatos relacionados com o Poder Exe
cutivo e sobre matéria legislativa em tramitação na cama.a, ou sujeita 
à fiscalização do Poder Legislativo; . . 

XVI - tomar a iniciativa de projetos de.lei que criem cargos, 
funções ou empregos pt1blicos,: aumentem ,vencimentos e· vantagens 
·dos servidores da administração direta·, au.«rquica ou funcional'; 

J . 1 · XVII - colocar à disposição da Câmara Municipal,, dentro _de 
quinze dias de sua resquisição, as quantias que devam ser clespendidas, 

l'de uma s6. vez e, até o dia 20 de cada 1Q~ •. a;1~àryc,1,,~pondente 
áo duod&:imo de sua dotação Qtç~eqtfiia;,. ~-. ,, : . ; . 

xvm - resolver sobre os requerimentos~ :reclámaç~es ou repre• 
sentações que lhe forem dirigidas em matéria da compet!ncia do Execu~ ... 



tivo Municipal; 
XIX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, 

as vias e logradouros pdblicos; 
XX - aprovar projetos de edificações e planos de loteamento, 

armamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos; 
XXI - solicitar· o auxfiio da pollcia do Estado para garantia 

do cumprimento de seus atos; 
XXIl - revogar atos administxativos por motivo de interesse 

pdblico e anulá-los por vício de legalidade, observado o devido pro
cesso legal; 

xxm - administrar os bens e as rendas municipais, promover 
o lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos; 

XXIV - providenciar sobre o ensino p6blico; 
XXV - propor ao Poder Legislativo o iurendamento, o afora

mento ou alteração de bens proprios municipais, bem como a aquisição 
de outros; 

XXVI- propor a divisão administxativa do Município, de acor
do com a Lei; 

XXVII - conceder pensão especial, regulada por Lei Comple
mentar, que estabeleça as condições de outorga pelo Executivo Mu
nicipal; 

XXVIII - desapropriar im6vel urbano, por necessidade p6blica 
ou interesse social. 

Art. 58 - O Vice-Prefeito, além das atribuições que lhe são 
conferidas por lei complementar, auxilia o Prefeito e exeice as funções 
e missões que por ele sejam cometidas, inclusive a responsabilidade 
por qualquer Secretaria ou empresa sob controle do Município. 

SEÇÃO m 
DA RESPONSABILIDADB DO PREFEITO. DO PRESIDBNTB 

DACÃMARA .. . · . 
B DOS VBRBADORES 

Art. 59 - O Prefeito Municipal, o Presidente da C!mara e 
os Vereadores respondem por crimes comuns e de iesponsabilidade. · 

§ 1.• - O Tribunal de Justiça julga o Prefeito nos ~mes 
comuns e de IeSponsabilidade. 

§ 2.0 
- A Câmara Municipal julga o Presjdente e o:; Vereadores 

por crimes contra o decoro parlamentar.· 
Art. 60 ~ A iniciativa da deodnica. em. qualquer destes delitos, 

poder« ser: . .. 
a) de úm Vereador; 
b) de uma instituição; 
e) de qualquer pessoa do povo. 

. , . :.·. . . ' 
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SEÇÃO IV 
DOS SF.CRETÃRIOS MUNICIPAIS 

Art. 61 - bs Secretários do .Município, de livre nomeação 
e demissão pelo Prefeito, são escolhidos dentre brasileiros, maiores 
de 18 ànos, no gozo dos direitos polfticos e estão sujeitos, desde 
a posse, às mesmas incompatibilidades e proibições estabelecidas para 
os Vereadores, no que couber. · 

Art. 62 - Al~m das atribuições fixadas em lei ordinária, compe
te aos Secretários do Município: 

I - orientar, coordenar e executar as atividades dos 6rgãos 
e entidades da administração municipal, na área de sua competência; 

II - referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir instru• 
ções ,P81fl a execução das Leis, decretos e regulamentos relativos aos 
a'ssuíitos de sua secretaria; 

m - apresentar ao Prefeito relat6rio anual dos serviços realiza
dos por suas secretarias; 

IV - comparecer l Câmara Municipal nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica; 

V - Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegadas pelo Prefeito • 

Parágrafo Único - Os decretos, e regulamentns referentes aos 
serviços autônomos serão subscritos pelo Secre~rio da Administração. 

Art. 63 - Aplica-se aos titulares de autarquias e de instituições, 
de que participe o Municfpio, o disposto nesta seção, no que couber • 

SEÇÃO V 
DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 64 - A Guarda Municipal destina-se l proteção dos bens 
patrimônio, serviços e inst&lações do Municfpio pra organização, fun-
cionamento e comando da forma da Lei complementar. · 

Parágrafo Único - O Comandante da -Guarda Municipal ser.t 
nomeado pelo Prefeito ap6s aprovação do nome pela Câmara Municipal • 

TITULO m 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65 - A administração pt1blica obedece-aos princfpioscons
titucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade e· publicidade~ 
segundo os quais: _ · 1 , ; ,- , 

I - l administrução somente é lfcito fazer_ que ,a. lei. ~te; 



II - a administiação 6 exeICida com vistas ao interesse geral 
da população; . 

m - as regras da moral comum alo respeitadas e acatadas; 
IV - os atos da administração são objeto de ampla divulgação, 

somente produzindo efeitos ap6s a publicação; 
V - qualquer do povo pode ter acesso aos documentos ptiblicos, 

ressalvado o sigilo necessário ao resguardo do interesse ptiblico. 
:11 

Art. 66 - A administração submete>5e As seguintes regras e 
princípios: 

I - os cargos, empregos e funçõee p4blicas, na administração 
direta e indireta, são acessíveis a todos os que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego pdblico depende de 
aprovação previa em concurso ptiblico de prova$ ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarados em lei 
de livre nomeação e exoneração; 

IIl - o prazo de validade de concurso pdblico 6 de até dois 
anos prorrogável uma tinica vez, por igual perl'odo; 

IV - durante o prazo de validade do concurso ou de sua prorro
gação, o aprovado é convocado com prioridade entre novos concursados 
para assumir cargo ou emprego que tenha sido objeto do concul'S9, 
observada a ordem <!e classificação; 

V - os cargos em comissão, exceto os de Secretmo Municipal, 
dirigentes de autarquias e os diretamente subordinados a eles, somente 
podem ser exercidos por funcionários p4blicos, ocupantes de cargo 
técnico ou profissional, cumpridos os requisitos estabelecidos em lei; 

VI- os servidores civis podem associal'-se livremente em sindi
catos ou associações; 

VII - o direito de greve é exercido nos termos definidos em 
lei complementar federal; . 

vm - lei complementar reserva o percentual dos cargos e 
empn,gos a ser preenchidos por portadores <lc. deficiência e estabelece 
os critérios e condições de admissão; 

IX - :i lei define os ctaaos de contratação por teUJ 1 ;J determi
nado, visando o atendimento de necessidade tempodria de excepcional 
interesse ptiblico; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores ptiblicos 
faz-se sempre na mesma data; 

XI - a lei fixa o limite máximo e a relação entre a maior 
e a · menor remuneração dos acnidores pl'lblicos, observados, como 
limites mwmos, os valoes percebidos em espécie, a qualquer t!tulo, 
pelo Prefeito Municipal; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não 
podem ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
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XIII - I vedada a vinculação ou equiparaçlo de vencimentos. 
para efeito de rcfuneraçlo do pessC1Bl do sorviço pdblico; 

XVI - os acrescimos pecunifdos pcm::cbidos por servidor pGbli· 
co não são computados nem acumulados. para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento; 

XV - são irredutíveis os vencimentos dos servidores p6blicos; 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos p6blicos, 

exceto havendo compatibilidade de bont-rio: 
a) de dois cargos de professor; 
b) de um cargo de professor coo: outro técnico ou científico, 

desde que haja correlação de matérias; 
c) de dois cargos privativos de médico; 
~VIl - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun

·ções e abrange autarquias, empresas pt1hlicas, sociedade de economia 
mista e fundações mantidas ou institoidas pelo Poder Pt1blico; 

XVID - a administração fazend!ria e seus servidores fiscais 
tem dentro de. suas mas de competência, precedência sobre os demais 
setores administrativos, na forma estabelecida em lei; 

XIX - somente por lei podem ser criadas autarquias, sociedade 
de ecoµomia mista ou fundação; 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação ou aquisição de subsidimas das entidades mencionadas no 
inciso anterior, bem como sua participação acionária em empresa p6bli· 
ca ou privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações são contratados mediante pro
cesso de licitação põblica, assegurada igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaç6es de paga• 
mento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, somente se exige a prova de qualificação. técnica e capacitação 
econômica indispendveis à garantia do cumprimento das obrigações; 

XXIl - no pagamento das obrigações decorrentes de contratos 
para execução de obras, serviços, compras e alienaçlSos, " Município 
aplicará o mesmo fator de correção monetária utilizado para atualização 
dos débitos fiscais e o indexador dimo .estabelecido na legislação 
tributária para os casos de impontualidade;· 

XXID - é proibido a ~anção de.natureza_pol!tica para débitos 
de natureza tributária; não é exigida, pará dar curso a .requerimento, 
a apresentação de prova d~ existência d~ d!vida ativa; 

XIV - nã9 se exige pro~a de q~alquer circunstância ou informa
ção que não sejam relacionada ao objeto; nenhum documento podo 
ser exigido sem base na lei. . · · · 

· Art. · 61' -: O Munlc!pi~. deve orgiµrlm .a s~ admbijstraç~ 
e planejar'' as ·suas' atividades' aténdéndó :aos 'iritéi."esàell local e aos 

. . . •. .:; ! ' p - -· •• • ••• ~ • : ·, , •• ; f' . : ~ ". .:.... . .. : . '' ' . :• · . 
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princípios técnicos convenientes ao desenvolvimento integral da comu
nidade, mantendo atualizados os planos e programas do govemo local. 

Art. 68 - A Administtaçlo PGblica Municipal, direta e indireta, 
autirquica ou fundacional compreende o conjunto de 6rgãos e entidades 
que: se· destinam a implantar as decisões do govemo local, atendendo 
ls peculiaridades da região e aos princ!pios técnicos adequados ao 
desenvolvimento integral da comunidade. 

Art. 69 - A publicação das leis e atos municipais faz-se em 
quadros de avisos do centro administiativo, em praça pdblica e em 
locais de grande afluxo de pdblico. 

Art. 70 - ~ de quinze dias o prazo pam o pronunciamento 
do Prefeito, do Presidente da C!mara e outras autoridades municipais 
nos processos de sua compet8ncia. 

Art.71 - Os atos administiativos da compet8ncia do Prefeito 
são expedidos com obediência ls seguintes normas: 

I - decreto numeiado em ordem cronol6gica, nos seguintes 
casos: 

a) - regulamentação da lei; 
b) - instituição, modificação e extinção de atribuições não 

privativos de lei; 
c) - abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite 

autorizado por lei, assim como os creditos extraordinários; 
d) - declaração de utilidade ou necessidade pdblica para efeito 

de desapropriação; 
e) - aprovação de regulamento ou de regimento; 
t) - permissão de uso dos bens materiais do Município; 
g) - medidas assegurat6rlas do Plano Diretor de· Desenvol

vimento Integrado do Muoictpio; 
b) - criação, extinçãó~ declaração ou modificação de direitos 

dos administrad<>ICS oio pJivativos da lei; 
i) - normas de efeitos extemos não privativos da lei; 
II - Portaria, nos seguintes casos: 1. 
a) - provimento e vaclncia dos cargos p6blicos e demais atos 

de efeitos individuais; 
b) - lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
e) - autorização de contiato e dispensa de servidores sob o 

regime da legislação tr.lbalbista; 
d) - abertliia de sindiclnc:ia e processo administrativos, aplica

ção de penalidade e demais atos individuais de efeitos intemos; 
e) - outros casos determinados em lei. · 
Parf grafo Único - Os atos objeto de portaria podem ser delega

dos. pelo Prefeito. · 
Art. 72 - A publicidade d.os atos, program~, obras, serviços 

e campanhas dos 6rgãos p6bllcos inunicip~, em quálquer instmmcmto 
do ·comúmcàçfô~ sômenté "podeiá' ter cánttet informativo, edÚéativo 
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ou de orientação social, ela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterl.:r.em promoçlo pessoal de autoridades ou servi-
dor p4blico. 1 

CAPITULO n 
DOS SERVIDORFS MUNICIPAIS 

Art. 73 - O Município adota o regime estatutmo para os servi• 
dores da administração direta e das autarquias, instituindo planos de 
carreira salarial para os servidores da administração direta e indireta, 
assegurando-se a todos eles: 

I - isonomia de vencimentos e salmos para cargos ou empregos 
de atribuições idênticas ou assemelhadas do mesmo Poder e entre 
servidof.s do Legislativo e do Executivo, excluídas as vantagens de 
t:a.rater individual e as relativas à natureza ou ao local e condições 
do trabalho; 

Il - que somente com sua concordância ou por comprovada 
necessidade do servidor pt1blico, pode o servidor ser transferido do 
seu local de trabalho; 

m- salário mínimo fixado nacionalmente; 
IV -irredutibilidade da remuneração, salvo dispoto em con~en

ção ou acordo coletivo; 
V - décimo terceiro salmo com base na remuneração integral 

ou no valor da aposentadoria pago até o dia vinte de dezembro; 
VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
VII - proteção do salmo na forma da Lei Orgânica e demais 

leis, constituindo exime sua retenção dolosa e implicando responsabi
lidade a demora culposa; 

vm - salário-família para seus dependentes; 
IX - duração do trabalho nonnal nãc superior a oito boms 

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada por lei ou mediante acordo ou conven
ção coletiva; 

X - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do· 
mingos; 

XI - remuneração do serviço extraotdinário superior, no míni
mo, em cinquenta por cento à do normal; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com um teiço a mais 
do que o salário normal, no mínimo; · 

Xill- licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com duração de cento e vinte dias extensiva à servidora que tomar 
por adoção, na forma da lei, criança na faixa etária· de zero a dois 
meses; 

XIV - licença-pate~dade, nos tennos fixados em lei extensivo 
a servidor que tomar por adoção, criança na fai~a ctma de· zero, 
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a dois anos; 
XV - incentivos específicos. nos termos da lei, para proteção 

do mercado de trabalho da mulher; 
XVI - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 

de normas de saúde, higiene e segurança, a de observância obrigatória 
sob pena de responsabilidade; 

XVII - adicional à remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

xvm - assistência gratuita aos filhos e dependentes, desde 
o nascimento até os seis anos de idade em creches e em pre-escolas; 

XIX - proibição de diferença de ;-;alários, de exercício de fun
ções e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade; cor ou 
estado civil; 

·· · XX - proibição de qualquer discrlminação no tocante à salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXI - garantia da contagem recíproca do tempo de serviço 
prestado em atividade pública ou privada, nos termos da lei e estabele
cida a compensação entre os sistemas previdenciários; 

XXII - direito de greve, na forma da lei; 
XXID - ascensão funcional compatível com o grau de diploma

ção, após a conclusão do curso; 
Art. 74 - O servidor público, eleito Vereador, deve optar 

entre a remuneração do respectivo cargo e a da vereança, se não 
houver compatibilidade de horários. 

Parágrafo Único - Havenclo compatibilidade de horários, perce
berá a remuneração do cargo e a inerente ao mandato. 

CAPITULO ill 

~OS SERVIÇOS PÚBLICOS 
~ ,-

Art. 75 - A prestação de serviços públicos é feita diretam.f.nte 
ou por delegação seja por concessão, permissão ou autorização a título 
precário. 

Parágrafo Único - A delegação obedece ao que dispõe a lei, 
observadas as seguintes regras: 

I - dependerá, sempre de prévia licitação e, quando exigido 
nesta Lei Orgânica, ou em lei especial, de autorização ou aprovação 
da Câmara; 

II - os contratos ou instrumentos de outorga estabelec:em condi
ções que permitam a regulamentação e controle sobre a prestação 
dos serviços, especialmente: 

a) - o livre acesso dos funcionários in•,estidoJ da atribuição 
da fiscalização a todas as instalações e serviços de empresa ou pessoa 
ffsica a quem <Jelegado o serviço; 
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cassação em caso de contumácia no descumprimento das condições 
estabelecidas ou das normas protetoras da saúde pública e dos emprega
dos e do meio ambiente; 

m - no estabelecimento de tarifas, será considerado o poder 
aquisitivo dos usuários, a remuneração do capital investido e o melhora
mento e a expansão dos serviços; 

IV - o pagamento de serviços, de obras e de compras pelo 
Município faz-se com observância dos 1espectivos contrato, na forma 
e no limite da lei; 

Art. 76 - Compete ao órgão in~umbido da fiscalização e do 
gerenciamento do -sistema de transporte coletivo e de táxi a fixação 
de tarifas, que é feita á vista de planilha de custo, atualizada em 
petíodos certos e determinados, periodicamente divulgada, inclusive 
em sua metodologia. 

Art. 77 - O Município, na prestação de serviços de tra~"portes 
público coletivo, fará obedecer aos seguintes princípios básicos: 

I - segurança, tratamento digno e conforto aos passageiros, 
garantindo, em especial, acesso às pessoas portadoras de deficiência 
:ffsica; 

II - garantia de gratuidade aos maiores de sessenta e cinco 
anos; 

m - no reajuste de tarifas, a ampla divulgação dos elementos 
inerentes ao cálculo tarifários; 

IV - interação entre sistema e meios de transporte e racionali
zação de itinenúios; 

V - as vias servidas por transportes coletivos têm prioridade 
para pavimentação e manutenção, em beneffcio dos veículos e usuários; 

VI - proteção ambiental contra a poluição atmosférica e sonora; 
VII - garantia. da participação da comunidade, através de suas 

entidades representativas, na fiscalização dos serviços. 
Art. 78 - As concessões ou permissões de exploração de serviço 

de táxi são conferidas, exclusivamente, aos motoristas profissionais. 
Art. 79 - Fica vedada a exploração de ponto de táxi a veículos 

licenciado para idêntico serviço em outros Municípios; 
Art. 80 - A lei dispõe scbre a isenção d~ pagamento de tarifas 

no sistema de transporte coletivo, assegurada a gratuidade para o 
deficiente :ffsico, portador de doença crônica que exija tratamento 
continuado e seu respectivo, acompanhante, comprovada a carencia 
de recursos financeiros • 

Art. ·81 - Os imóveis p6blicos, condomínios e conjuntos resi
denciais, construídos em Vila Flor, devem obrigatoriamente contar 
com espaços adequados para a prática de esporte, do lamr e da cultum • 

Art. 82 - A concessão de qualquer gratuidade ou de bene.ffcio 
na utifü:ação~ dOS' serviços, de .tmnsporto ç9letivo depende de lei, na 
qual seja indicada a fonte de CWlteiO·.~.a foxm~de pagamento, excetuan• 



do-se as já existentes até a data de promulgação desta Lei e as nelas 
constantes. 

CAPITULO IV 
DA DEFESA CIVIL_, DOS CONSELHOS E DAS 

COMISSOES MUNICIPAIS 

Art.83 - O Município. cria. por lei. a Comissão Municipal 
da Defesa Civil, com a finalidade de coordenar as medidas permanentes 
preventivas de defesa. de socorro. assistência e recuperação. decorren
tes dos eventos desastrosos previsíveis ou não. de forma a preservar 
ou restabelecer o bem estar da comunidade, 

§ 1. º - A Comissão Municipal da Defesa Qvil é subordinado 
ao chefe do Executivo :Municipal e articulada- com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 2.º - A Comissão da Defesa Ovil é constituida por até 
cinco membros. sob a presidência do Prefeito. dela participando repre
sentantes de segmentos representativos da sociedade local, na forma 
da lei. 

Art. 84 - Os Conselhos e Comissões Municipais são 6rgãos 
governamentais, que têm .por-finalidade auxiliar a administração na 
orientação. planejamento, interpretação e julgamento de matéria de 
sua competência. 

Art. 85 - A lei especifica as · atribuições de cada Conselho 
na comissão sua organização. composição. funcionamento. forma de 
nomeação de titular e suplente e prazo de duração do mandato. 

Art. 86 - Os Conselhos Municipais são compostos por um 
número ímpar de membros, observando, a representatividade da admi• 
Distração, das entidades públicas, classistas e da sociedade civil organi• 
zada, excetuados os casos de 6rgãos internos da administração, que 
se comporão, ~xclusivamente, de servidores. ... ,,. ~ . 

TITULO IV '"--
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPITULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

· .SEÇÃO.!· 
DOS PRINciPIOS .GERAIS 

Art. 87 :... Constituem. recursos finanoeiros do Município: 
· I -' a 'tecei.ta: filõutátia pr6pria;., 
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II - a receita tributária repartida da União e do Estadc;; 
m - as multas mecadadas pelo exercício de Poder de polícia; 
IV - as renda:; provenientes de concessões, de cessões ou 

de permissões instituídas sobre seus bens; 
V - o produto da alienação de bens dominicais na forma desta 

Lei Orgânica; 
VI - as doações e os legados, com ou sem encargos, desde 

que aceitos pelo Prefeito; 
VII - outros ingressos de definição legal e e1,-eotuais. 
Art. 88 - O exercício financeiro abrange as operações relativas 

às despesas e receitas autoózadas por lei, dentro de respectivo ano 
financeiro, bem como todas as variações verificadas no patrimônio 
municipal, decorrentes da execução do orçamento • 

Art.89 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos ou a alteração da estrutura de carreira, 
bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indiiéta, inclusive fundações 
insti~das e mantidas pelo Poder Público, s6 podem ser feitas se 
houver previa dotação orçamentária, suficiente para atender às proje
ções de despesas de pessoal e aos acréscimos decoaentes. · 

Art. 90 - A legislaç~o tributária observa o princípiooa notifica
ção pessoal das decisões que interessam ao contribuinte, notadamente 
no que diz respeito ao lançamento de tributos • 

SEÇÃO II . 
DOS IMPO~TOS J)O MUNICÍPIO 

Art. 91 - São tributos da competência Municipal: 
I - Imposto sobre: 
a) Propriedade Predial e Temitorlal Urbana (IPTU); 
b) transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, 

de bens im6veis, poi: natureza ou acessão ffsica, e de dhseitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantias, bem como cessão de direitos 
á sua aquisição (ITIV); 

c) venda a varejo de combustíveis líquidos e gasoso, exceto 
6leo diesel (IVVC); 

d) serviços de qualquer natureza, exceto os de competência 
estadual definidos em lei oomplementar fedem! (ISS). 

II - taxas, em razão de exexcício 1-egular do poder de polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espedficos 
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição; .. 

m - Contóbuições de melhoria, decorrentes de ob:ms p6blicas • 
§ 1.0 

- Com_petc-lbea, ainda, instituir con~buição cobrada 
de seus servidores e ~us- agentes,politicos. para~ custeio. om beneficio 
destes, de-Sistema de Previdência e A~;Jistência Social •.. 
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§ 2. º - O imposto previsto no inciso I. a. pode ser progressivo • 
nos termos da lei municipal. de forma a assegurar o cumprimento 
da função SQcial da propriedade; 

§ 3.º - O Município não pode instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços das entidades da União. Esta

dos e Municipios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos. inclu

si-.re suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores. das 
instituições de educação e cultura, e das e:;portivas amadoras de assis
tência social, sem fins lucrativos os regui'<itos estabelecido em lei; 

d) livros, jornais. periódicos e o papel destinado a sua im
pressão. 

§ 4.0 
- O imposto previsto no inciso I, b, não incide sobre 

a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital,nem sobre a transição de bens ou 
direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adqui
rente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de imóveis 
ou arrendamento mercantil. 

§ 5.º - O imposto previsto no inciso 1, c, não exclui a incidência 
do imposto estadual sobre operações relativas à circulação de mercado· 
rias e sobre a prestação de serviços de transporte interestadual ou 
intermunicipal e de comunicação. 

§ 6.º - A fixação das alíquotas miximas dos impostos previstos 
no inciso 1, c e d, depende de lei complementar federal, que pode, 
ainda, excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV, exporta
ções de serviços para o exterior. 

§ 7 .º - A competência tributária do Município é exercida 
com a observância dos princípios gerais relativos ao sistema tributmo 
municipal. ...., .. - . ' 

§ 8. º -~·É isento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbano o prédio pertencente a ex-combatent:· como tal 
caracterizado na legislação federal, e a maioes de 65 (sessenta e cinco) 
anos, desde que aposentados, residam no imóvel e não possuam outro 
no Município. 

Art. 92 - Pertencem ao Município: . 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 

e proventos de qualquer natureza incidente, na fonte, sobre rendi
mentos pagos, a qualquer título; por eles, suas autarquias e pelas 
fun~es que instituírem e mantiverem; 
· Il - cinquenta pot cento do produto da am:cadação do imposto 
da União sobre a propriedade tenitorial rural, relativamente aos imóveis 
neles situados; · 
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m - cinquenta por cento do produto da airecadação do imposto 
do estado sobre a propriedade de veículos automoton,a licenciados 
cm seus territórios; 

IV - a parcela que lhe cabe dos vinte e cinco por cento do 
produto da urecadação do imposto do Estado sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre prestações de setviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação; 

V - vinte e cinco por cento do que couber ao Estado no 
produto da arrecadação do imposto ~·Jbre produto industrializados. 
que lhe seja destinado pela União • 

VI - Setenta por cento. para o Municfpic sede da extração 
mineral, da anecadação do imposto federal sobre operações de Cl'éditos, 
câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários incidentes 
sobre o outro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instru
mento cambial, e devido na operação de origem; 

VII - a quota que lhe couber no Fundo de Participação dos 
Municípios • 

§ 1. º - As parcelas de receitas pertencentes aos Municípios 
mencionados no inciso IV: 

a) três quartos, no mínimo, na propoIÇão do valor adicionado 
nas operações relativas à circulação do meroadorias e nas prestações 
de serviços realizadas em seus territórios; 

b) até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei estadual. 
§ 2.0 -É facultado ao Município,na forma da lei, complementar 

da União, acompanhar o cálculo das quotas de liberação das participa
ções neste artigo. 

Art •• 93 - A vedação de retenção ou qualquer restdção à 
entrega e ao em prego dos recursos atdbuídos ao Município, na reparti• 
ção das receitas tributárias, neles compreendidos adicionais e acmaci• 
mos relativos a impostos, não impede a União de exigir, para osso 
efeito, o pagamento piévio de seus ciéditos • 

Art. 94 - É obrigatória a divulgação, pelo Município, até 
o .Utimo dia do mês subsequente, dos montantes de cada um dos 
tributos arrecadados e os recuisos recebidos • 

CAPITULOU· 
DAS FINANÇAS P·OOLICAS 

· ·. SEÇÃO I.· . 
DAS NORMAS FINANCEIRAS E ORÇAMENTÃRIAS . . . . 

Art.; '95 - A ativldBde' finànceirâ do Município subordioà·sc · 
às normas gerai, estabelecidas ein lei cómplemôntar dà Uniâ9:o à 
legislação suplementar do Estado.:''·,·;:,,' -'~ 1 ::·,..,: ... ·:,,,,, .. : V·- · · · 



Art. 96 - As disponibilidades de caixa do Município, de suas 
autarquias e das empresas sujeitas ao seu controle são depositados 
em institnições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em 
lei. 

Art. 97 - Leis de iniciativa do Poder Executivo Municipal 
estabelece o orçamento anual. 

§ l.º - A Lei Orçamentária Anual compreende: 
I - O orçamento fiscal referente aos poderes do Município, 

6rgãos e entidades da administração direta e indireta. Inclusive funda
ções instituídas e mantidas pelo Poder P6blico Municipal; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, deteaha a maioria do capital social 
com direito a voto; 

m - o orçamento da seguridade social; 
IV - o orçamento da Câmara Municipal. 
§ 2.º - O projeto de lei orçamentária é acompanhado de de

monstrativo do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e beneffcios de nature:,;a finan
ceira ou tributária. 

§ 3.º - A lei orçamentária anual não contém dispositivo estra
nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo 
na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, inclusive por antecipação de 
rec~ nos termos da lei. -> 
-~§ 4." - A abertura de, créditos suplementares, prevista no . 
· parágrafo anterior, não pode ,exceder a vinte e cinco por cento da ~-
receita o ada. ---_../ 

Art. 98 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda 
ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
deco1TODtes, podem ser utilizados, conforme o caso. mediante créditos 
especiais .ou suplementares, com prévia e específica autorização le
gislativa. 

Art. 99 - São vedados: 
I -:- o início de programas ou projetos não inchúdos na lei 

orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas 

qee excedem os créditos orçamentários. ou adicionais; 
m - a realização de operações. de .créditos que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais.com. finalidade precisa, aprovados 
pelo P9(!çr\Legislativo por;mai~ absoluta;: . . . . 

IV - a vinculação de receita de impostos a 6rgãos, fundo 
ou, despesas.,~v.~ e,:destinaçáQ ~de i:ecursos para a manutenção 
e .de~:volviment~tdo,1~~sin<> _e ,a:prestação de. garanti~·-41 operações 
de crédito por antecipação de receita;_,,,,:; . , . . ,, t, ,. , ; , . i' - .. , 
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--~ 
V - a abertura de c.mdito suplementar ou cspeáal sem pmvia ) e ~u..tqrlza~o }~~ativa e sem indicação doa IOC1lrlOS com,spondontea; 

· · - -VI - a transposição, o remaneJamento ou a trãns:fümiiciaoe· 
recU110s de uma categoria de programação para outia, ou de um 6igão 
para outro sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
vm - a utilização sem autorização legislativa espeáfica, de 

recumos do Município para suprir necessidade ou cc;brir déficit de 
empresas ou qualquer entidade de que o Município participe; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem pnSvia 
autorização legislativa • 

§ 1.º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro pode ser iniciado, sob pena de crime de respon
sabilidade • 

§ 2. º_ - Os créditos especiais e extraordin~os tem vigBocia 
no exercício financeiro em que foram autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercí
cio, caso em que reabertos nos limites de seus saldos, serio incoipo
rados ao orçamento do exercício financeiro subsequente • 

§ 3. º - A abertura de crédito extraordinário somente sem 
admitido para atender a despesa imprevisíveis e urgentes, como as 
decon:entes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, por 
medida provis6rla • 

Art. 100 - Os recursos con:espondentes às dotações OJÇamOD

tárlas compreendidos os Ciéditos suplementares e especiais, doltioadoa 
ao Poder Legislativo, lhe são-entregues até o dia vinte de cada m& • 

Parágrafo Único - A autonomia da Câmara Municipal mtnm 
em vigor no próximo exercício financeiro • 

Art. 101 - Às despesas com pessoal ativo e ina!ivo não podo 
exceder os -limites estabelecidos em lei. 

Parágrafo Único - À concessão. de qualquer vantagem ou au
mento de remunemção, a criação de cargos ou alteração de estrutuia 
de ca!reira, bem como admissão de pessoal, a qualq\lel'título,incluaivo 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, s6 podem aor 
feitas: 

I - se houver.prévia dotação orçamentária suficiente pua aten
der as projeções de despesas de pessoal e ·aos· acréscimos dela de• 
corren~e; . . _ _- . _ 

· u - se houver autorização específica na ~ . Orç~eotúia. 
ressalvadas as empresas públicJS .. e_ as sQciedades, d~ c,copomia. mista • 

. .. _ Ai-t~ lOZ -As despea~ ç.oD) p.ublicid-.de dos I>worea do Municí• · 
pio devem ser objeto de do~o,.oiçam.eo-táda.especí1ica. : .•.·. 

. - · . Art.103 - O projeto· dolci sobre, o Ol'Çameilto anual SO'Ooviado 
pelo-,ProfaltQ ao .Poder Legislativo ,atcS .30 de outubro do cadarano • 

-- --- _, ' 

37.' 



Art. 104 - Caso o Prefeito não envie o projeto do orçamento 
anual no prazo legal, o Poder Legislativo adota como projeto de 
lei orçamentária a lei de orçamento em vigor, com a correção das 
respectivas rubricas pelos índices oficiais da inflação verificada nos 
doze meses imediatamente anteriores a 30 de outubro. 

TITULO V 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO I 
PRINCÍPIOS GEltAIS 

Art. 105 - A ordem econômica e social tem como base o 
primado do trabalho nos deveres de cada ~m parn com os cidadãos 
e a comunidade, e como objetivo, o bem ~star, a jusiiça e a solidarie
dade sociais, a igualdade perante a lei e o goz.o das liberdades demo
cráticas. 

Art. 106 - Na organização de sua economia, em cumprimento 
do que estabelecem a Constituição Federal ê a Constituição Estadual, 
o Município zela pelos seguintes princípios: 

I - promoção de bem-estar do homem com o fim essencial 
da produção e do desenvolvimento econômico e redução das desigual
dades sociais; 

· II - valorização econômica e social do trabalhe e do trabalhador 
associada a uma política de. expansão das oportunidades de emprego 
e de humanização do processo social de produção, com a defesa dos 
interesses do povo, na busca do pléno.empreg9; 

m - democratização do acesso à propriedade dos meios de 
produção; 

IV .._ respeito à propriedade privada; 
V - tratamento privilegiado para as micro e pequenas empresas, 

principalmente as de caráter artesanal; 
VI - defesa da função social da propriedade; 
VII - estímulo à livre concorrência; 
vm - planificação do desenvolvimento, detenninante para o 

setor público e indicativo para o setor privado; 
IX - integração e descentralização das ações públicas; 
X- proteção da natureza e-ordenação territorial; 
XI - proteção dos direitos dos usuários dos serviços públicos 

e dos coosuniidores; 
· XIl - condenação dos atos de exploração do, homem pelo ho

mem ·e de exploração ·predat6ria- da natmeza~ considerando-se juridica
mente auferido com base,em tais ·atos; 

... ··XIII i..,.. integração das açães .do.Município com· as .da União 
e do Estado, no sentido de· garantir a·segurança· social, destinadas 
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a tomar efetivos os direitos ao trabalho, à educação à cultara, ao 
desporto, ao lazer, a saóde, à habitação e á assistência social • 

XIV - estímulo à participação da comunidade atmvés de organi
zações representativas; 

XV - preferência aos projetos de caráter comunitário nos finan• 
ciamentos públicos e incentivos fiscais. 

Art. 107 - A intervenção do Município do domínio econômico 
dá-se por meios previstos em lei, para orientar e estimular a produção, 
corrigir distorções de atividade econômica e prevenir abusos do poder 
econômico • 

Parágrafo Único - No caso de ameaça ou efetiva paralização 
de serviço ou atividade essencial, por decisão patronal, pode o Municí
pio intervir, tendo em vista o direito da população ao semço ou 
atividade, respeitada a legislação federal e estadual e os direitos dos 
trabalhadores. 

Art. 108 - Na condução de sua política econômica e social, 
o Município combate a miséria, o analfabetismo, o desemprego, a 
propriedade improdutiva, a marginalização do indivíduo, o êxodo rural, 
a economia predatória e todas as formas de degradação da condição 
humana • 

Art. 109 - Lei Mu1J.cipal define normas de incentivo às formas 
associativas e cooperativas, às pequenas e microunidades econômicas 
e às empresas que estabeleceram participação dos trabalhos nos lucros 
e na sua gestão. 

Art. 110 - Os planos de desenvolvimento econômico do Muni
cípio têm o objetivo õe- promover a melhoria da qualidade de vida 
da população, a distribuição equitativa da riqueza produzida, o estímulo 
à permanência do homem no campo e o desenvolvimento social e 
econômico sustentável. 

Art. 111 -Os investimentos do Município atendem, em camtor 
prioritário, às necessidades básicas da população, e devem estar compa• 
tibilizados com os planos de desenvolvimento econômico. 

Art. 112 - O orçamento anual contemplam, dentre ouuos, 
recwsos destinados ao desenvolvimento de umà política habitacional 
de interesse social, compatível coin as suas necessidades em conso
nhcias com o programas estaduais dassa área • 

Art. 113 - O Município elabora as normas de edificação; de 
zoneamento ul.'bano ou ~ .fins Ul'banos, atendidas as peculiarldades 
locais e . a legislação federal e. estaduàl pertineótes; 

Art. 114 - O Município,promove·pri>gramas·de interesso social 
destinad~ a facilitar o acesso da •população· à ·babi~çio ,· pdorlzando: 

. 1 ..:.. a i:eg'ularlzarlio 'funclúfiià•' '; ' · '.; ,: ,,',:, , · .. · i · · · 
~. . '_,, . ' ' . . . n_ - . a dotação ·de ~~~tuia bitsi.ca· e-' der equipamentos 

·~~·'-· ··~·.~···~· ·. · .... · .. ,. ,·;·,.····.··--· .. :·:· :,..·,:·-·!.>l)i;· .... : :.:} .. : :_; . :' 

· · · m .:.... à impláiità:ção ;de ·empieénditnentoâ :babitaclionais~ · 



Parágafo Único -::- O Município apoia a construção de moradias 
populares realizadas pelos proprios interessados, por regime de mutirão, 
por cooperativas habitacionais, consórcios habitacionais· e outras for
mas alternativas. 

Art. 115 - Na elaboração do planejamento e na ordenação 
de usos, atividades e funções de interesse social, o Município visa: 

I - melhorar a qualidade de vida da população; 
II - promover a definição e a realização da função social da 

propriedade urbana; 
ill - pro111ove o ordenamento territorial, integrado as diversas 

atividades e funções urbanas; 
IV - prevenir e corrigir as distorções do crescimento urbano; 
V - distribuir os benefícios e encàrgos do processo de desenvol

vimento do Município, inibindo a especulação imobiliária, os vazios 
urbanos e a excessiva concentração urbana; 

VI - promover a integração, racionalização e otimização da 
infra-estrutura urbana básica, priorizando os aglomerados de maior 
densidade populacional e as populações de menor renda; 

VII - impedir as agressões ae meio ambiente, estimulando 
ações preventivas e corretivas principalmente na preservação da flora 
e da fauna; 

VIII - preservar os sítios. as edificações e os monumentos 
de valor hist6rico, art,ístico e cultural; 

IX - promover o desenvolvimento econômico local; 
X - preservar as zonas de proteção de aeródromos. 
Art. 116 - O Município, ao desempenho de sua organização 

econômica, planeja e executa políticas voltadas· para a agricultura 
e o abastecimento, especialmente quando: 

I - ao desenvolvimento da propriedade em todas as suas poten
cialidades, a partir da vocação e da capacidade de uso do solo, levada 
em conta a proteção ao meio ambiente; 

II - ao fomento a produção agropecuária e a de alimentos 
de consumo interno; 

III - ao incentivo à agro-indústria; 
IV - à implantação de cinturões verdes; 
V - ao incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo e ao 

associa ti vismo; 
VI - ao estímulo à .criação de centrais de compras para abasteci

mento de microempresas, microprodutores rurais, e empresas de peque
no porte, com vistas à diminuição do preço final das mercadorias 
e produtos na . venda ao consumidor; 

VII - ao incentivo à ampliação e à conservação da rede de 
estradas vicinais e da rede de. eletrificação rural. 

Art. 117 - Lei Municipal, estabelece uma política de turismo 
para o Município,. definindo diretrizes a observar nas ações públicas 
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e privadas, como forma de promover o desenvolvimento social e oco
nômico. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo elabora inventário e 
regulamentação do uso, ocupação e fruição dos bens naturais e culturais 
de interesse turístico, observadas as competências da União e do Esta
do • 

Art. 118 - O Município, através de lei, compatibiliza suas 
ações em defesa do meio ambiente com as do Estado • 

Art. 119 - No que couber ao Poder Municipal, todo empenho 
será conferido de forma a coibir qualquer espécie de violência e resguar
dar a segurança do indivíduo e das famílias • 

CAPÍTULO Il 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 120 - Respeitado o que determina a Constituição Feder.d, 
a política urbana a ser formulada no âmbito do processo de planeja
mento municipal tem por objetivo o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade, o bem-estar e a segurança dos seus habitantes, 
em consonância com as políticas sociais e econômicas do Município • 

§ 1. º - As funções sociais da cidade dependem do acesso 
de todos, os cidadãos aos bens e ao serviços urbanos, assegurando-lhes 
condições de vida e raoradia compatíveis com o estágio de desenvolvi
mento do Município. 

§ 2.0 
- Para assegurar as funções sociais da cidade, o Poder 

Executivo deve utilizar os instrumentos jurídicos, tributários, financei
ros e de controle urbanístico existentes à disposição do Município • 

Art. 121 - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal 
é o instrumento básico da política urbana a ser executada pelo Municí
pio, visando reduzir as desigualdades de acesso aos equipamentos 
e serviços públicos, observando os princípios desta lei • 

§ 1. º - O Plano Diretor fixa critérios que asseguram a função 
social da propriedade, cujo uso e ocupação devem respeitar a legislação 
urbanística, a proteção do patrimônio ambiental natural e constnúdo, 
e o interesse da coletividade, observando: 

I - a participação das entidades representativas da com1,1nidade 
no processo de elaboração, alteração e execução do Plano Diretor; 

U - a definição de áreas especiais de intere2'SC social'. urbanís
tico e ambiental, para as quais será exigido aproveitamento adequado; 

m - a definição de diretrizes adequadas para o uso o) ocupação 
do solo urbano; · 

§ 2.•. - Importa em cJime de respoosabilidade:ad~trativa 
a .conceasão do licenças de :PUQC!wpento,, J9te.ameµto e localização • 
e~pedidas. ,Qm desacp~ ,com .() ,:P~o .Dirot9r. .. · . . . , , , _ . . . 

. . §_3.º -o-.ç~go_Ttibu~c>;dp;-M.W1Í~P~°'-~oye.im,y~~múltila 
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especiais para os casos da infração à legislação urbana •.. 
Art. 122 - Na promoção do desenvolvimento urbano, cabe 

ao Município de Vila Flor: 
I - · exercer competência em comum acordo com a União e 

o Estado para: 
a) proteger o meio ambiente e combater a degradação ambien

tal em qualquer das suas formas; 
b) promover programas de construçã.\l de moradias e a melhoria 

das condições habitacionais e de saneamellto básico; 
e) implantar o sistema de planejamento municipal; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que 

couber, aos interesses de Município; 
m - organizar e prestar diretamente ou sob regime de permissão 

ou concessão, os serviços públicos de interesse municipal, especial
mente os de transporte coletivo e de limpeza urbana; 

IV - garantir o adequado ordenamentõ territorial, mediante 
planejamento e controle da ocupação do espaço municipal, atenden
do-se aos princípios fundamentais desta lei; 

V - Promover a proteção do patrimônio histórico cultural do 
Município observadas a legislação e a ação :fiscalizadora federal e 
estadual. · 

SEÇÃO I 
DO PLANEJAMENTO URBANO B DO PLANO DIRETOR 

,,. Art. 123 - O Sistema de Planejamento Urbano Municipal deve 
ser administrado pela Prefeitum, por intermédio de órgão próprio. 

§ l .° - O Executivo Municipal institui uma estrutum adminis
trativa para o planejamento urbano, com nível hierárquico capaz de 
garantir a execução do Plano Diretor e a institucionalização do planeja
mento urbano como processo permanente. 

§ 2.º -Cabe ao Sistema de Planejamento Urbano do Município 
elabomr, implementar, fiscalizar, avaliar e realimentar o Plano Diretor, 
bem como apresentar ao poder decis6rio as propostas anurus de orça
mento par" as ações de desenvolvimento urbano. 

Art. 124 - Na implantação do sistema de planejamento urbano 
de Vila Flor é assegumda a participação da sociedade organizada, 
nas diversas formas do exetcício da cidadania, garantindo assim a 
gestão democrática da cidade. 

§ l.º - O exercício da cidadania dá-se através da partici
pação do Legislativo e das· entidades representativas da sociedade. 

· § 2.º -Cabe aó·Sistema·de Planejamento Utbano do Municfpio 
elabomr. im pi ementar, _fiscalizar, avaliár e tealimentar o Plano Diretor • 
bem como apresentar· ao'·poder decls6rlo as propostas anuais de oIÇa• 
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mento para as ações de desenvolvimento urbano. 
Art. 125 - Na implantação do Sistema de Planejamento Urtano 

de Vila Flor é assegurada a participação da socied11de or:ganizada nas 
diversas formas do exercício da cidadania, garantindo assim a gestão 
democrática da cidade • 

§ l.º - O exercício da cidadania dá-se através da participação 
do Legislativo e das entidades representativas da sociedade. 

§ 2. º - Lei ordinária trata da constituição do Conselho Munici
pal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, sendo assegurada a 
representatividade dos diversos segmento:, que compõem a sociedade, 
com igual direito de participação e voto . 

Art. 126 - O Plano Diretor e os pfanos municipais de desenvol
vimento urbano são elaborados pelo Poder Executivo do Município, 
e ouvido o Conselho Municipal de Planejamento Urbano e Meio Am
biente, submetidos à apreciação da Câmara de Vereadores, que os 
aprovará pelo voto de dois terços de seus membros, s6 podendo modifi
cá-los com mesmo quorum • 

Art. 127 - Como elemento principal do processo de planeja
mento urbano, o Plano Diretor deve gerar os componentes que apoiem 
seu caráter processual, na forma de: 

a) - banco de dad.os e sistema de informações com a respectiva 
base. cartográfica; 

b) - 6r:gão técnico permanente; 
c) - sistema· formal de integração com as or:gaoizações da 

sociedade ciy;J. · · 
Art. 128 - A Prefeitura Municipal de Vtla Flor terá prazo 

de tI6s anos, a partir da data da promulgação desta lei, para elaborar 
seu Plano Diretor • 

Art. 129 - Em todas as zonas estabelecidas no Plano Diretor 
de uso do Solo, exceto nas indústrias e nas de preservação absoluta, 
acmt admitida a edificação de pmdios até o gabarito máximo previsto, 
desde que respeitadas as disposições relativas a recúos, afastamentos, 
occpaçio e densidades • 

SEÇÃO Il 
. DA HABITAÇÃO 

Art. 130 - A Política· habitacional, a de transportes e a de 
serviços pdblicos constituem P.8fle integrante da política urbana • 

Art. 131 -As políticas e projetos habitacionais são implemen
tadas pelo Município de fonna .descentralizada,-' cabendo o controlo 
dueto da aplicação·do& recursos à população,·a.trávés de suas entidades 
repiesentiveis. · · · · ·· · 

Art. 132 - O Município define ils competências· das agências 
sociail dó habita'ção o saóeamento;, pará implementar 'ás respectivas 
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políticas setoriais com as atribuições específicas de: 
I - definir prioridade de alocação de recursos e gerir sua aplica

ção em programas municipais de constru~ de moradia; 
ll - realizar estudos e oferecer supcrte técnico aos programas 

habitacionais e de saneamento quanto a materiais e tecnologia e outros 
insumos necessário a tomar mais acessível os bens urbanos; 

m - gerenciar os programas municipais de habitação popular 
e saneamento básico. 

Art. 133 - Na organização e exploração dos serviços de limpeza 
urbana, deve o Município: 

I -instituir e manter estrutura específica no âmbito de adminis
tração municipal, para a execução do planejamento, gerencia e operação 
do sistema de limpeza urbana; 

II - assegurar a gestão democrática do sistema garantindo a 
participação da sociedade organizada no seu planejamento e controle; 

m- delegar, se conveniente, a exploração do serviço de limpe
za urbana a empresas operadoras, através de concessão, permissão 
de uso ou outros mecanismos, dependendo de cada situação, nos termos 
da lei. 

CAPÍTULO fil 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 134 -Todos tem, direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e de harmonizá-lo, racionalmente, com as necessidades do 
desenvolvimento socio-ec_ooômico, para as presentes. e futums gera
ções. 

Art. 135 - A política do meio ambiente do Município de 
Vila Flor orientar-se-á· pelos dispositivos constitucionais, federais e 
estaduais e demais leis pertinentes. 

Parágrafo Único - Para assegurar-lhe a efetividade política, 
incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a divemdade e a integridar.le do patrimônio 
genético do Município e fiscalizar, nos limites de sua competência, 
as entidades dedicadas à pesquisas e manipulação de material genético; 

, m - colaborar com a União e o Estado na definição de espaços 
tenitoriais e seus componentes especialmente protegidos, na forma 
do art. 225, § l.°, m, da Constituição Federal; , . 

IV - Promover a educação ambiental e a conscientização públi• 
ca para a preservação do meio ambiente; . 

V ~ definir o ú~ ~ ocupação do solo, subsolo e água, atrav6a 
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de planejamento que englobe diagnóstico, análise técnica e definição 
de diretrizes de gestão dos espaços, com a participação de entidades 
representativas das comunidades afetadas; 

VI - informar sistemática e amplamente a população sobre 
os níveis de poluição, a qualidade do meio ambiente, as situações 
danosas à saúde na água potável nos alimentos e nas águas fluviais 
do MunicJpio; 

VII - controlar, através de normas disciplinadoras, a exploração 
dos mananciais subterrâneos; 

vm - executar plano de saneamento básico, de forma a atender 
às necessidades de toda a população; 

IX - controlar e .fisc:ilizar a· emissão de gases dos veículos 
automotores nos limites previstos por lei; 

X - controlar e :fiscalizar a emissão de ruídos e sons acima 
dos limites estabelecidos em lei; 

XI - incluir nos projetos rodoviários o plantio de essências 
florestais, preferentemente nativas, à margem das estradas, obrigan• 
do-se ao mesmo procedimento naquelas já existentes; 

XII - elaborar o Código do Meio Ambiente, que define a 
política de preservação e adequação ecológica do Município • 

Art. 136 - O Código de Meio Ambi_ente estabelecerá severas 
penas contra os que abaterem árvore públicas e privadas, sem a devida 
licença • 

Art. 137 - Os industriais poluidores ou potencialmente poluido· 
res, que se instalarem no Município, deverão dispor de sistema de 
tratamento, sob pena de serem punidos na forma prevista no Código 
do Meio Ambiente. 

Art. 138 -As bacias de acumulação (lagoas) das águas pluviais 
devem ter controle sanitário sistemático e efetivo • 

CAPÍTULO IV 
DA SAÚDE 

,.,f.. Art. 139 - A saúde 6 direito de todos os muoicípes 6 dever 
do Poder Póblico, assegurada mediante políticas sociais e econômicas 
que visem a eliminação do risco e d~nças e ao acesso universal 
e igualitmio às ações e serviços, para sua aprovação, proteção e recu· 
peração. 

Art. 140 - As ações e serviços de saúde do Município sãc 
61 gerenciados por serviços próprios, criados por lei, com os recumos 
V repassados da União, do Estado, do Orçamento próprio ou de terceiros, 

em serviço unificado de saúde, que constituem o Fundo Municipal 
de Saúde. · · 

§ l.º - Visando a satisfação do direito a saóde, garantindo 
na Constituição Federal, o Município, no âmbito 'de sua·compet8ncia, 
assegura: · · · · · · · · 
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I - acesso universal e igualitário às ações de promoção, prote
ção e recuperação da saúde; 

II - acesso da população a todas as informações de interesse 
para a saúde; 

m .....:. participação de entidades especializadas na elaboração 
de políticas, na definição de estratégias de implementação e no controle 
de atividades de impacto referentes á saúde da população; 

IV - dignidade e qualidade de ate11dimentos. 
§ 2. º - As ações e serviços áe sãiíd~ integram uma rede regj.ona

lizada e hierarquizada e constituem o nível municipal do Sistema Único 
de Saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - distritalização dos recursos, técnicos e práticas; 
II - integralid!lde nas proteções dt1s ações de saúde adequadas 

às realidades epidemiol6gicas; 
m - participação em nível de decisão de entidades representa

tivas dos usuários e de profissionais de saúde na formulação, gestão 
e controle da política municipal e das ações de saúde, acatando as 
diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Saúde. 

Art. 141 -As instituições privadas podem participar do Sistema 
Municipal de Saúde, mediante contratos de Direito Público ou Convê
nios, dando-se prioridade às entidades filantrópicas sem fins lucrativos 
e aos sindicatos. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação de recursos públicos 
para auxilios ou subvenções às instituições privadas com fins lucra
tivos. 

Art. 142 - É dever do Município. dentro de sua integração 
no Sistema Unificado de Saúde, promover: 

I - atividade de implementação de medidas de proteção à saúde 
da população, mediante o controle de doenças infectocontagiosas e 
nutricionais; 

II - atividades de fiscalização e controle das condições sanitá
rias, de higiene, saneamento, qualidade de alimento e medicamentos, 
e destinação adequad_a de resíduos e dejetos; _ 

m - atividades de estudo, pesquisa e avaliação ._ . demruida 
do atendimento médico; 

IV - campanhas educacionais e informativas, visando a preser
vação e melhoria da saúde da população; 

V - p~~~ão de assistência ã saúde de forma integral e perma
nente.à pop~o .• especialmente aos portadores de de:iiciêncías, com-
garantia de opções altema:tivas de terapia. desde que reconhecidas 
pela Associação Médica Brasileira; 

VI - fiscalização cie departamentos médicoi de 6rgãos e em-
presas; . . . .. . .. .. ·... . 

VIl,-:-formulação e implementação da política de recursos huma
nos na esfera municipal, de acordo com as políticas nacional e estadual 

46 

~ 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • *' 



r. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

de desenvolvimento de recursos humanos para a saúde, de modo a 
garantir aos profissionais da área, planos de carreira, isonomia salarial, 
admissão através de concumo público, incentivo à dedicação exclusiva 
e tempo integral, capacitação e reciclagem permanentes, além de condi
ções de trabalho para a execução de suas atividades, em todos os 
níveis; 

Vill - organizar e coordenar as atividades relacionadas a saúde 
do trabalhador no âmbito do Município; 

IX - planejar e executar as ações de vigilância sanitária, 
nutricional e epidemiológica no âmbito 1o Município em articulação 
com o nível estadual do Sistema de Único de Saúde • 

Art. 143 - O Município define formas de participação na políti
ca de combate ao uso de entorpecentes, ohjetivando a educação preven
tiva, assistência e recuperação dos dependentes dessas substâncias 
entorpecentes ou de outros que determinem dependência física ou 
psíquica • 

Art. 144 - Cabe ao Município à definição de uma política 
de saúde e saneamento básico, interligada com os programas da União 
e do Estado, com objetivo de preservar a saúde individual e coletiva • 

Parágrafo Único - Os recursos repassados ao Município, desti
nados à saúde não poderão ser utilizadas em outras áreas . 

,r;i Art. 145 - Ao Conselho Municipal da Saúde constituído na 
V forma da lei, compete formular e avaliar a política de saúde do Mu

nicípio • 

CAPITULO V 
DA ASSISTÊNCIA E DA AÇÃO COMUNITÁRIA 

SEÇÃO 1 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 146 - A assistência social é prestada pelo Município 
a quem dela necessitar mediante articulação com os serviços federais 
e estaduais congêneres, tendo por objetivo: 

I - a proteção à maternidade, a infância, à adolescência e 
à velhice; 

li - a ajuda aos desamparados e às familias numerosas deprori-
das de recuxsos; · 

m - a proteção e encaminhamento de menores abandonados 
para as organizações públicas e privadas que .cuidem do problema; 

IV - · a habilitaç~ o reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração na vida comunitária; 

V - a *da específica em deconência de calamidade-pública. 
· · Parágrafo Único - É facultado ao Município no estrito intCl'C88C 

público: 

47 



I - conceder subvenções a entidades assistenciais privadas. de
claradas de utilidade pública por lei municipal; 

II - firmar convênio com entidades públicas ou privadas. para 
prestação de serviços de assistência social; 

m - estabelecer cons6reios com outros Municípios. visando 
o desenvolvimento de ·serviços comuns de assistência social; 

Art. 147 - A ação· comunitária tem por objetivo estimular 
a participação das populações ou organizações de sociedade civil no 
planejamento e fiscalização dos serviços e atividades do Executivo; 

I - garantindo junto às comissões permanentes e temporárias 
da Câmara de Vereadores. a indicação das propriedades locais relativas 
aos serviços. obras e atividades a serem realizadas no município. que 
serão contempladas pelo Plano Diretor. .. 

II - fiscalizando e acompanhando as ações setoriais da Pi:efeitu-
ra. no que tange a: · 

a) saneamento. assistência médica e educação; 
b) obras públicas de infra-estrutura de- pequeno porte; 
c) serviço de1 iluminação, limpeza pública e coleta de lixo; 
d) manutenção de equipamentos urbanos; . 
e) utilização de áreas livres para esportes e lazer; 
f) defesa do consumidor; . 
g) preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico 

e cultural da cidade. 
Ai't. 148 - A ação comunitária deve ser estimulada pelo Municí

pio. visando exclusivamente a formação de lideranças locais efetivas 
e independentes. 

Art. '149 '- As ações municipais na área da ·assistência social 
e ação comunitária são realizadas com recursos do orçamento da seguri
dade social, nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, além 
de outras fontes. 

SEÇÃOII · 
DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA, AO ADOLFSCENTE 

E AO IDOSO 

Art. 150 - Fica criado o Conselho Municipal de Promoção 
dos Direitos e da Defese da Criança e do Adolescente~ 

§ l .º - O Conselho responderá pela implantação de .prioridade 
absoluta aos direitos da Criança e do Adolescente. nos termos do 
artigo 227 da Constituição Federal; 

§ 2.9 - Para o cumprimento efetivo e· plano de sua missão 
institticiqnal, o Conselho deverá ser:- ' 

' I ~ deliberativo; 
· · II .. .:;.: páritário: composto de representantes das políticas e das 

entidades representativas da população; 
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III - fonnulador das políticas, através de cooperação no planeja
mento municipal; 

IV - controlador da~ ações em todos os níveis; 
V - definidor do emprego dos recursos do Fundo Municipal 

da Criança e do Adolescente; 
§ 3. º - O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente mobili

zará recursos do orçamento municipal, das transferencias estaduais 
e federais e de outras fontes. 

Art. 151 - O Conselho assegura a participação do idoso em 
seus programas . 

CAPÍTULO VI 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE, DO LAZER 

E DO TURISMO 

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 152 - A educação, direito de todos e dever do Poder 
Público e da Sociedade, será promovida e incentivada com base nos 
princípios da democracia, da liberdade. de expressão, da solidariedade 
e do respeito aos direitos humanos, visando constituir-se em instru
mento do desenvolvimento da capacidade de elaboração e reflexão 
crítica da realidade e pleno exercício da cidadania 

Art. 153 - O sistema de ensino do Município observadas as 
diretrizes e bases da educação nacional e as disposições suplementares 
da legislação estadual, compreende em caráter de obrigatoriedade e 
de gratuidade: 

I - ensino fundamental, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso em idade própria; 

II - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a seis anos de idade; 

m - atendimento educacional especializado aos portadores de . 
deficiência física. mental ou sensorial, através da rede regular de en
sino municipal; 

IV - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
de vida dos educandos; 

V - progr.:unas de erradicação do anallàbetismo; 
Parágrafo Único - O não oferecimento das atividades educacio

nais ou sua oferta iIIegular, importará em respons:ibilidade da autori· 
dade competente • 

Art. 154 - O Município, em articulação com a União e o 
Estado, incentiva as iniciativas visando o atendimento educacional 
dos superdotados. · 

Art. 155 - O Município assegura .os meios necessários para 
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o funcionamento do seu sistema de ensino cro condições físicas, mate
riais, financeiras e pedag6gicas adequadas. 

§ 1 - O espaço fisico das unidades escolares deve seguir 
um processo de padronização, a ser efetuado por meio de projeto 
básiconescolhldo por concurso aberto aos profissionais habilitados, 
tende em vista adequar a escola às condições climáticas e culturais 
locais. 

§ 2. º - Programas suplementares cfe alimentação e assistência 
à saúde, constituem ea: componente obrigatório do atendimento ao 
educando. 

A t. 156 - Ao pessoal do magistério é garantido, na forma 
da Lei, plano de carreira, com piso sal:lrial profissional e ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas ou de títulos assegu
rando o regime jundico único para todas as instituições mantidas pelo 
Município. 

Parágrafo Único - O aperfeiçoamento e a atualização profissio
nal são consideradas experiências inerentes à carreira do magistério, 
sendo-lhes favorecidas as condições para tanto. 

Art. 157 - O Município aplica anualmente nunca menos do 
que vinte e cinco por cento_ d.a receita resultante de impostos, com
preendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvi
mento do ensino fundamental e da educação pré-escolar. 

§ 1.0 
- Os recursos públicos municipais são destinados., priori

tatiamente, às escolas e creches mantidas pelo Município. 

. § 2. º -0 emprego de recursos públicos destinados ã educação, 
faz-se de acordo .com plano de aplicações que atende às diretrizes 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação. 

Art. 158 - O Município asseugura os meios para o aperfeiçoa
mento do princípio constitucional da gestão democrática do ensino 
público, na forma da lei. . . 

§ l.º - A atribuição da autonomia financeira às escolas, a 
integração com a comunidade e a eleição direta da administração escolar 
do princípio a que se refere o artigo. -·- · 

§ 2.º - Para a eleição direta da administração e ... olar e dos 
conselhos de Escola, é assegurada a participação dos corpos docentes 
e discentes, servidores e pais de· alunos de cada estabelecimento de 
ensino municipal. 

Art. 159 - O Município, em regime de colaboração com o 
Estadot contribui· para o recenseamento dos educandos no· ensino 
fundamental. assegurando-lhes o acesso e a permanência na escola • 

Art. 160 - No ~ 1hito do Municípiot o livro didático par& 
o ensino terá, tanto. quanto. possível, a validade mínima de cinco 
anos, podendo, àpcSs esse penodo, ser substituído, quando recomen
d~do pelos Conselhos de Escola. e . referendado pelos órgãos ·compe
tentes da administração edúcacfoóal. · 

- ... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 161 - Lei complementar define a organização do Conselho 
Municipal de Educação e suas atribuições, a ser composto. pariu.ria
mente, por representantes da administração, do pessoal de magistério 
e de outras entidades representativas da sociedade civil • 

SEÇÃO II 
DA CULTURA 

Art. 162 - Ao Município compt..re implementar uma política 
cultural com a finalidade de aprofundar a consciência da população 
sobre o patrimônio .::ultural da comunidade e estimular a produção 
e o enriquecimento das manifestações culturais, através de: 

I - apoio às diferentes formas de manifestações culturais; 
II - proteção, por todos os meios ao seu alcance, de obras, 

objetos, documentos e imóveis de valor histórico, artístico, cultural. 
paisagístico, ecológico: arquitetônico, paleontológico, social e cien
tífico; 

ill - criação e manutenção de espaços públicos culturais devida
mente equipados; 

IV - valorização dos profissionais da produção e da difusão 
cultural mediante programas de fonnação e aperfeiçoamento. 

Art. 163 - O Município pode recorrer aos meios de comuni
cação social para promover campanhas que difundam e estimulem as 
atitudes adequadas à convivencial. 

Art. 164 - O Plano Diretor dedicará capítulo especial à prote• 
ção do patrimônio histórico social, definindo responsabilidade e prerro
gativas, além de indicar as áreas adequadas para a criação nas medida 
das possibilidades :financeiras do Município, de espaços culturais livres 
e abertos à comunidade • 

SEÇÃO III 
DO D~PORTO E DO LAZER 

Art. 165 - O Município tem o dever de fomentar as práticas 
esportivas de competição, formais, não formais e de lazer, como direito 
de todos, enfatizando o atletismo como atividade básica, com vistas 
à emulação e integração entre os bairros, mediante: 

I - criação, ampliação e manutenção de áreas destinadas à 
prática esportiva e o la:r.er comunitário; 

II - provimentr · áreas esportivas e _de lazer nos conjuntos 
habitacionais; · · ' · , . 

fil - promoçãu prioritma lO desporto educacional, em termos 
de recursos bumànos, finançelros e materiais, em suas atividades meio 
e fim; · · · · 
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IV - registro, supervisão e orientação normativa do Município, 
na forma da lei, dl'S estabelecimentos especializados em atividades 
corponrls, esportivas e de lazer; 

V - elaboração de programas específicos de apoio sistemático 
às atividades de esporte e lazer, desenvolvidas e coordenadas pelas 
federações amadoras; 

VI - incentivo e apoio às ações voltadas para a melhoria da 
qualidade do ensino-aprendizagem de educação tisica; 

VII - promoção da prática desportiva e de lazer lias escolas, 
com atividade extra-curricular e sem prejuízo das atividades escolares 
regulares; , 

VID - integração dos centros esportivos e áreas de lazer com 
as escolas da rede municipal; 

IX - desenvolvimento de programas de reciclagem dos profis
sionais da área de esporte e lazer; 

X - celebração de convênios com as federações amadoras de 
esporte e com o Comitê Olímpico Brasileiro, no sentido de colocar 
à disposição técnica e pedagógica da prática desportiva, ensejando 
o intercâmbio de infonnações e meios para a elevação dos níveis 
de capacitação dos atletas locais; 

XI""'." criação do Fundo Municipal do Desporto do Lazer; 
XII - a garantia de acesso da.comunidade às instituições espor

. tivas e de lazer das escolas públicas municipais; 
Art. 166 ....... O Município cria na forma da lei um Centro Munici

pal de Esporte Amador, sem prejuízo de estímulo das atividades esporti· 
vas de cada bairro e distrito. 

SEÇÃO IV 
DO TURISMO 

Art. 167 - O Município de Vila Flor, promoverá e incentivará 
o turismo, fator de desenvolvimento s6cio-econômico e cultural como 
atividade prioritária. tendo por base de sua exploração assegurar-lhe 
a implementação, crescimento e a continuidade, sem danificar o meio 
ambiente local, cabendo-lhe: 

I - dar atenção prioritárias às áreas de interesse turístico, 
intensificando sua limpeza e mantendo em boas condições as vias 
de acesso às mesmas, particularmente na temporada de verão; 

II - incentivar, pelos meios de comunicação social, a fonnação 
de uma mentalidade favorável ao turismo e receptiva ao tu.rismo, espe· 
cialmente naqueles segmentos que terão contato direto com o turista; 

m - desenvolver estudos sobre a cri.ação de áreas especiais 
de interesses turlsticos, na forma da lei; 

IV - elaborar projetos de interação turística intermunicipal, 
visando o desenvolvimento de ações conjuntas na região agreste; 
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V - desenvolver programas específicos de conscientização da 
população sobre a importância da atividade turística e a necessidade 
de ser efetivameoe implementada, de forma a não prejudicar a natureza; 

VI - desenvolver junto à rede escolar municipal programas 
de turismo escolar, como atividade extracunicular; 

VII - desenvolver programas específicos de treinamento de 
profissionais envolvidos com essa atividade; 

. vm - desenvolver projetos de revitalização das festas popula-
res, incluindo-as no calendário turístico da cidade; 

IX - desenvolver estudos, no mínimo bianuais, que proi:>iciem 
o diagnóstico da oferta e da demanda turística no Município; 

X - exercer o controle de qualidade da oferta turística, através 
de fiscalização regular do cumprimento das normas cabíveis, no tocante 
à higiene e à segurança, em todos os recintos públicos e privados 
ligados à atividade turística • 

XI - realizar programas de sinalização tUIÍstica exclusiva, com 
o objetivo de indicar as principais vias de acesso, os locais de interesse, 
bem como assinalar os eventuais riscos ao contingente de turistas; 

§ l.º - Lei Complementar que dispõe sobre o turismo, define 
um Conselho Municipal de Turismo, exercendo funções deliberativas 
para formular a política de turismo do Município e gerir os recursos 
de Fundo Municipal de Turisruo • 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS B TRANSITÓRIAS 

Art. 168 - Todos têm direiio a receber dos órgãos público 
municipais informações de seu interesse particular ou interesse coletivo 
ou geral, que serão prestados no prazo de quinze dias óteis, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo é imprescin
dível à segurança da sociedade ou das instituições públicas. . 

Parágrafo Único - São assegurados a todos, independentemeoe 
no pagamento de taxas: 

I - o direito de petição aos Poderes Públicos municipais pua 
defesa de direitos" esclarecimentos de situações de interesse pessoal; 

II - a obtenção de certidões referentes ao inciso anterior • 
Art. 169 - Na ei:radicação do eoalfabetismo são utilizadas 

as escolas municipais, durante o tempo em que permaneçam ociosas 
e preferencialmente em horário noturno para adultos e jovens, mediante 
a participação de voluntariados, profissional ou não • 

Art. 170 - A defesa dos interesses municipalistas é assegurada 
por meio de associação ou convênio com outros Municípios ou entida-
des rcprésétitatlvas do Muoicfpto. · . 

Aft. 17i - São co~iiidérados est4véis os servidom pdblicos 
municipais cujo ingresso rlãd sejá c<fflsequente de eoncuno pd&llco 
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e que, à data da promulgação da Constituição Fcdcml, tiveram comple
tado pelo menos, cinco anos continuados de exwcio de função pública 
municipal. 

§ 1.º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste 
artigo será contado como título quando se submeterem a concurso 
público, para fins de efetivação na fonna da lei. 

§ 2.º - Excetuados os servidores admitidos a outro título, 
não se aplica o disposto neste artigo aos nomeados para cargos em 
comissão ou admitidos para funções de confiança, nem aos que a 
lei declare de livre exoneração. 

§ 3. º - Os servidores estiveis, enquanto não efetivados, inte
grarão um quadro, de cargos em extinção, à medida que vagarem, 
a ser criado até trinta de no~embro do ano de mil novecentos e noventa. 

Art. 172 - Dentro de seis meses da promulgação desta Lei, 
proceder-se-á à revisão dos direitos dos servidores públicos municipais 
inativos e pensionistas e à atualização dos proventos e pensões a 
eles devidos, a fim de ajustá-los ao novo disciplinamento legal. 

Art. 173 - Em prazo idêntico ao estabelecido no artigo anterior, 
sem promulgada lei regulamentando a compatibilização dos servidores 
públicos municipais ao regime jurídico estatutirlo e à reforma adminis
trativa consequente dos princípios constitucionais. 

Art. 174 - O Código do Meio Ambiente será regulamentado 
no prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei. 

Art. 175 -Todos os Conselhos previstos nesta lei serão forma
dos no mesmo prazo do artigo anterior. 

Art. 176 - Lei Municipal exigirá do proprietário do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequa
do aproveitamento, sob pena de parcelamento, edificação compuls6ria, 
impostos progressisvos ou desaproprlaçã<> com pagamento em títulos 
da dívida pública, de emissãó previamente aprovada pelo Senado Fede
ral, com prazo de resgate de até· 10 (d.e.z) anos, em parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. .. 

Art. 177 - O Poder Executivo promoverá a adequa .. demarca
ção do município e seu mapeamento para a delimitação exata de seus 
limites e dimensões, especialmente na área do Catú. 

Art. 178 - A Câmara Municipal criará, no prazo de sessenta 
dias da data da promulgação desta Lei, uma Comissão Especial para 
proceder à elabora9ão do seu Regimento Interno. 

Parágrafo Unico - A comissão de que trata o caput deste 
artigo terá o prazo máximo de quatro meses para conclusão de seus 
trab&lbos 

Art. 179 - Os Agentes Políticos do Município. no exercício 
do mandato, ou do cargo e o Poder Público contribuirão, em partes 
iguais, para a carteira Previdenciária instituida pela Lei Estadual n.º 
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4.851/79, administrada pelo Instituto de Previdência Estadual - IPE, 
nos índices pereentuais fixados, de fonna a assegurar a auto-suficiência 
da mencionada carteira • 

Art. 180 - O Prefeito da Cidade de Vila Aor e os membros 
da Câmara Municipal prestarão o compromisso de manter, defendei:' 
e cumprir esta Lei Orgânica, no ato e na data i:le sua promulgação • 

Art. 181 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário • 
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